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RESUMO 

 

A dengue, arbovirose urbana mais comum nas Américas, sobretudo no Brasil, emerge 

como uma enfermidade febril de significativa relevância para a saúde pública ao longo dos 

últimos anos. O crescente número de casos e as necessidades de medidas sanitárias levaram o 

Brasil a alternativas ao combate, profilaxia e tratamento dessa enfermidade. No ano de 2010, o 

Instituto Butantan envidou esforços para desenvolver o que seria a primeira vacina contra a 

dengue no mundo, com cooperação do Instituto Nacional de Saúde dos Estados Unidos. As 

fases do estudo se desenvolveram no Brasil e nos Estados Unidos, com a farmacêutica Merck 

Sharp and Dohme, e, atualmente, é possível concluir, com as informações apresentadas pelo 

Instituto, que o desenvolvimento da vacina está em vias de ser finalizado. Entretanto, não há, 

ainda, muitas informações disponíveis sobre essas relações. Nesse contexto, a publicização 

desses dados é relevante, pois serve como instrumento para averiguar a observância do interesse 

público e social na relação jurídica formada — fato relevante não só pela necessidade de saúde 

pública no Brasil, mas também pela efetiva participação de institutos de direito público na 

produção do imunizante. Ressalta-se, ainda, que o direito à informação é uma garantia 

constitucionalmente assegurada e regulamentada em instrumento próprio, como a Lei de 

Acesso à Informação (LAI). Nesse contexto, o presente trabalho buscou verificar, a partir dos 

instrumentos assegurados pela LAI, se há indícios de que a relação entre Instituto Butantan e a 

farmacêutica Merck Sharp and Dohme está sendo pautada a partir das necessidades de saúde 

pública. Para perseguir tal fim, a metodologia eleita foi o estudo de caso exploratório, de acordo 

com as lições descritas por Robert Yin (2015). Já o referencial teórico parte da distinção 

apresentada por Zenon Bankowski (2008) acerca da moralidade da aspiração e da moralidade 

do dever das normas jurídicas. Em linhas gerais, observou-se que não há qualquer cumprimento, 

por parte do Instituto Butantan e dos órgãos do Estado de São Paulo, das normas atinentes ao 

direito à informação. Por consequência, não é possível mensurar em que medida as tratativas 

ora realizadas estão observando os interesses da coletividade. 
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ABSTRACT 

 

Dengue, the most common urban arboviral disease in the Americas, particularly in 

Brazil, has emerged as a febrile illness of significant public health relevance over the past few 

years. The increasing number of cases and sanitary needs have led Brazil to explore alternatives 

for the prevention, control, and treatment of this disease. In 2010, the Butantan Institute made 

efforts to develop what would be the first dengue vaccine in the world, in cooperation with the 

United States National Institutes of Health. The study phases took place in both Brazil and the 

United States, with the participation of the pharmaceutical company Merck, Sharp & Dohme. 

Currently, according to information presented by the Institute, the development of the vaccine 

is nearing completion. However, there is still limited information available about these 

relationships. In this context, the public disclosure of this data is relevant, as it serves as a tool 

to verify the observance of public and social interest in the legal relationship formed—a fact 

that is significant not only due to the public health needs in Brazil but also because of the 

effective participation of public law institutes in the production of the vaccine. It should also be 

noted that the right to information is a constitutionally guaranteed right and is regulated by its 

own instrument, such as the Access to Information Law (LAI). In this context, the present work 

sought to verify, based on the instruments guaranteed by the LAI, whether there are indications 

that the relationship between the Butantan Institute and the pharmaceutical company Merck 

Sharp and Dohme is being guided by public health needs. To pursue this goal, the chosen 

methodology was the exploratory Case Study, following the teachings of Robert Yin (2015). 

The theoretical framework is based on the distinction presented by Zenon Bankowski (2008) 

regarding the morality of aspiration and the morality of duty in legal norms. In general, it was 

observed that there is no compliance, on the part of the Butantan Institute and the state agencies 

of São Paulo, with the norms related to the right to information. Consequently, it is not possible 

to assess to what extent the current negotiations are considering the interests of the community. 

 

Keywords: information; public health; vaccine; technology transference. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

A dengue, arbovirose urbana mais comum nas Américas, sobretudo no Brasil, emerge 

como uma enfermidade febril de significativa relevância para a saúde pública ao longo dos 

últimos anos. Algumas pesquisas realizadas pela Organização Pan-Americana da Saúde 

(OPAS) em 2023, braço da OMS na América Latina, apontam que a incidência global da dengue 

tem potencial para alcançar metade da população mundial (OPAS, 2023). A situação também 

é alarmante no caso das Américas, já que pelas condições climáticas e de infraestrutura urbana, 

o mosquito vetor da doença se faz fortemente presente (OPAS, 2023). Além disso, a dengue 

também é considerada uma doença negligenciada. Segundo definição apresentada pelos 

Médicos Sem Fronteira (2012), trata-se de uma enfermidade tratável e curável, que afeta, 

principalmente, populações com poucos recursos financeiros; por essa razão, não despertam o 

interesse da indústria farmacêutica.  

Por esses motivos, o Brasil necessita buscar por alternativas para o combate, para a 

profilaxia e para o tratamento dos crescentes casos no país. Nesse sentido, no ano de 2010, o 

Instituto Butantan envidou esforços para desenvolver o que seria a primeira vacina contra a 

Dengue no mundo, com cooperação do Instituto Nacional de Saúde dos Estados Unidos (NIH, 

sigla em inglês) (Butantan, 2023).  As fases do estudo se desenvolveram no Brasil e nos Estados 

Unidos, e, atualmente, é possível concluir, a partir das informações cedidas pelo Instituto, que 

o desenvolvimento da vacina está em vias de ser finalizado (Butantan, 2023). Também foi 

noticiado, em fevereiro de 2023, que a vacina se destacou no cenário internacional e 

protagonizou a primeira transferência de tecnologia desenvolvida no Brasil para o exterior, 

envolvendo o Instituto Butantan e a farmacêutica Merck Sharp and Dohme (MSD) (Butantan, 

2023). 

É importante destacar que, em que pese as parcerias firmadas tanto com o Instituto 

Nacional de Saúde dos Estados Unidos quanto com a MSD, a vacina recebeu fundos do BNDES 

na ordem de R$ 97.000.000,00 (noventa e sete milhões de reais) (BNDES, 2017). Nessa 

conjuntura, é relevante mencionar, ainda, que as relações estabelecidas a partir desse contexto 

devem ser pautadas, impreterivelmente, no interesse público e social de acesso à vacina. Como 

instrumento para a aferição disso, surgiu a lei n.º 12.527/2011, a Lei de Acesso à Informação 

(LAI), uma relevante ferramenta para o fortalecimento da transparência e do controle do 

interesse público em um Estado democrático (Brasil, 2011). 

Feito tais esclarecimentos, considerando os instrumentos assegurados pela Lei de 

Acesso à Informação (LAI), como compreender, então, a relação contratual estabelecida entre 
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o Instituto Butantan e a farmacêutica Merck Sharp and Dohme, tendo em vista o caso da vacina 

da dengue? Nesse sentido, o presente trabalho busca compreender se a LAI consegue, no 

cenário atual de desenvolvimento de vacina para a dengue, alcançar seu objetivo precípuo no 

que tange às tratativas realizadas entre o Instituto Butantan e a farmacêutica Merck Sharp and 

Dohme, a fim de verificar se, de fato, foi observado o interesse social da vacina, em 

conformidade com o artigo 5º, inciso XXIX da Constituição Federal, e o artigo 7º do TRIPS.  

Para executar o objetivo descrito, a metodologia eleita é o estudo de caso, a partir das 

lições descritas por Robert Yin (2015).  Essa escolha se deu em razão de o estudo de caso 

permitir extrair, de objetos empíricos bem definidos, aspectos e características que não seriam 

tão facilmente reveladas por outras estratégias, possibilitando a análise mais aprofundada do 

fenômeno, a partir de fontes e perspectivas variadas. A relação firmada entre o Instituto 

Butantan e a Farmacêutica MSD revela um contexto para além do caso em estudo; por isso, 

deve também ser considerada a situação de negligência da doença no Brasil e o interesse social 

de acesso à vacina. 

O trabalho se mostra relevante na medida em que buscará, por meio de uma pesquisa 

empírica, a análise de um contrato de transferência de uma tecnologia relacionada a uma doença 

negligenciada, considerando o contexto no qual as partes estão inseridas — de um lado, um 

órgão público vinculado à Administração Direta do Estado de São Paulo; e, de outro, uma 

empresa farmacêutica multinacional.  

O estudo será apresentado em sete seções, iniciando-se pela introdução do tema e do 

objeto investigado e se encerrando com as considerações finais. A segunda seção explicita o 

marco teórico utilizado para guiar a interpretação dos dados, enquanto a terceira seção se dedica 

ao percurso metodológico adotado para a coleta, análise e codificação dos dados. A quarta e 

quinta seção, por sua vez, apresentam, respectivamente, à narração do contexto do caso e à 

apresentação dos pedidos de acesso à informação enviados para o Instituto Butantan, para 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação do Estado de São 

Paulo e à solicitação realizada para a Secretaria Estadual de Saúde. Por fim, a sexta seção se 

debruça sobre a análise do acordo de confidencialidade disponibilizado e a relação entre o 

Instituto Butantan e a Merck Sharp and Dohme para a produção da vacina contra a dengue. A 

seção sétima se divide em três tópicos relevantes: a) as particularidades do acordo de não 

divulgação; b) as partes que integram o acordo; e c) os termos do acordo de não divulgação. 
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2 MARCO TEÓRICO 

 

O instrumental teórico utilizado para guiar o presente trabalho se consubstancia na 

relação entre a moralidade de aspiração e a moralidade do dever sob a perspectiva de Zenon 

Bankowski (2008, p. 72). Na concepção do autor, o normativismo excessivo acaba por conduzir 

o operador do Direito a condutas legalistas, aqui tomadas como aquelas que venham a se 

justificar unicamente pelo cumprimento indistinto de uma norma (moralidade do dever), sem o 

necessário exercício de reflexão sobre seu propósito (moralidade de aspiração). 

Com efeito, a conduta legalista permite que o intérprete analise as leis tão somente sob 

a ótica do dever, sem, contudo, considerar a aspiração existente por trás da norma jurídica. Por 

essa razão, defende-se que a aplicação da lei deve considerar, simultaneamente, a aspiração e o 

dever (Bankowski, 2008, p. 75), especialmente porque o legalismo confunde o dever expresso 

pela regra com a sua totalidade. Por esse emotivo, os indivíduos são levados a pensar em uma 

relação dicotômica entre dever e aspiração, reduzindo a conjuntura de criação da norma, que, 

necessariamente, inclui sua aspiração. 

A conclusão desse raciocínio acaba diferenciando legalismo de legalidade, já que as 

regras, tomadas como fixas e imutáveis, podem ser alteradas em benefício de uma aspiração 

maior. De acordo com a interpretação de Bankowski (2008, p. 81), “apenas obedecendo a 

vontade da lei é que se sabe quando ela deve ser desobedecida ou suspensa, e é apenas nessa 

suspensão que a própria lei é continuamente renovada”. Desse modo, será examinado o nível 

de efetividade da Lei de Acesso à Informação, notadamente quanto ao objetivo de resguardo do 

interesse público e à garantia de acesso ao produto final, decorrente da relação contratual 

firmada entre o Instituto Butantan e a farmacêutica Merck Sharp and Dohme para a produção 

de vacina contra a dengue. 

Em síntese, esta pesquisa busca compreender a relação contratual estabelecida entre o 

Instituto Butantan e a farmacêutica Merck Sharp and Dohme, a fim de verificar a observância 

do interesse público na vacina produzida pelo Instituto Butantan, considerando o contexto em 

que o instrumento jurídico foi firmado para a exploração comercial da tecnologia.  
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3 METODOLOGIA  

 

 A abordagem metodológica escolhida para orientar esta pesquisa se consubstancia em 

um estudo de caso, definido por Robert Yin (2015, p. 17) como a investigação de um fenômeno 

contemporâneo, considerando suas particularidades e o seu contexto no mundo real, que deve 

ser empregado, especialmente, nas situações em que os limites entre fenômeno e contexto não 

estão precisamente contornados (Yin, 2015). É importante destacar que as pesquisas com 

emprego do estudo de caso enfrentam situações nas quais existem muito mais variáveis de 

interesse do que pontos de dados e, em decorrência disso, contam com diferentes fontes de 

evidência, primárias e secundárias (Yin, 2015, p. 18).  

Nesse sentido, valendo-se de uma análise qualitativa da legislação vigente (fontes 

primárias) e de materiais oriundos de publicações em jornais e sítios eletrônicos das próprias 

instituições envolvidas (fontes secundárias), busca-se averiguar como a relação jurídica entre o 

Instituto Butantan e a Merck Sharp & Dohme se constitui, tanto em sua perspectiva formal, pela 

análise da natureza jurídica do instrumento firmado, quanto em seu aspecto material, 

considerando o interesse público de acesso à vacina, no caso da vacina da dengue.  

Dessa forma, a partir das características descritas, é possível notar que o presente 

trabalho possui caráter empírico; porém, apesar de se basear em evidências observáveis no 

mundo real, sua qualidade deve ser norteada por critérios de validade e confiabilidade, que se 

verificam na medida em que um próximo pesquisador, seguindo os passos aqui adotados, 

poderá realizar novamente “o mesmo caso” (Yin, 2015, p. 51). Por esse motivo, a obtenção dos 

dados será descrita de forma minuciosa, de modo a preservar os procedimentos adotados para 

sua coleta. É importante salientar, ainda, que embora o estudo de caso não seja uma metodologia 

adequada para constituir generalizações empíricas, tal técnica pode ser uma ferramenta apta a 

gerar resultados em outras situações de semelhante contexto, fornecendo unidade de análise 

para futuras investigações sobre o mesmo tema (Yin, 2015).  

Nessa linha de pensamento, a presente pesquisa não contará com uma hipótese prévia, 

mas se dedicará à construção de uma teoria que revela a aparente tensão entre os direitos de 

propriedade intelectual e os interesses sociais consubstanciados na disponibilização da vacina 

ao público necessitado. A opção pelo estudo de caso se justifica em razão da necessidade de 

observar um fenômeno complexo, aqui, tomado como a formação do acordo firmado entre o 

Instituto Butantan e a Merck Sharp & Dohme para produção da vacina, inserido em um contexto 

de agravamento dos casos de dengue no Brasil e no mundo — com potencial para afetar metade 

da população mundial (OPAS, 2023).  
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Desse modo, para alcançar os fins propostos, serão analisados a Lei de Acesso à 

Informação e os materiais associados à formação da parceria entre as instituições mencionadas, 

na tentativa de observar como o Instituto Butantan, em seu arranjo jurídico normativo, procurou 

resguardar a questão da publicidade dos atos normativos no instrumento firmado com a Merck 

Sharp & Dohme para produção da vacina contra a dengue, tendo em vista que o instrumento 

contratual assinado para consagrar a parceria não foi disponibilizado ao público. 

 

3.1 A COLETA DOS DADOS 
 

As perspectivas acima delineadas orientaram a coleta de dados, uma vez que a relação 

estabelecida entre o Instituto Butantan e a Merck Sharp & Dohme — no que diz respeito à 

produção da vacina contra a dengue — pode viabilizar uma análise aprofundada sobre o 

procedimento de acesso a dados, como estabelecido pela Lei de Acesso à Informação, tanto em 

nível estadual quanto em nível federal, bem como revelar uma possível tensão entre o interesse 

público nacional na vacina contra a dengue e os direitos de propriedade intelectual que 

circundam essa relação contratual. Assim, entre os dias 1 e 5 do mês de maio de 2023, iniciou-

se a busca pelo instrumento pactuado entre as partes no sítio eletrônico do Instituto Butantan e 

por meio da plataforma de pesquisa Google. Contudo, não foi possível localizá-lo.  

No dia 9 de maio de 2023, realizou-se, via e-mail, o primeiro contato na intenção de 

obter acesso ao contrato de transferência de tecnologia firmado entre o Instituto Butantan, a 

farmacêutica Merck Sharp & Dohme (MSD) e o National Health Institute (NIH). Naquela 

oportunidade, foi encaminhada uma mensagem com a solicitação de acesso ao contrato e aos 

documentos necessários para a sua interpretação, como memorandos de entendimento, 

tratativas preliminares e outros, aos seguintes endereços, obtidos pelo site do Instituto Butantan 

(2023): nit@butantan.gov.br; sac@butantan.gov.br; e imprensa@butantan.gov.br.  

A solicitação foi encaminhada sob justificativa de interesse no contrato para subsidiar a 

elaboração de uma dissertação de mestrado focada em doenças negligenciadas. Ainda, mesmo 

sem qualquer previsão legal, foi oferecido o contato do solicitante, endereço, e-mail e, por fim, 

salientou-se o interesse acadêmico no contrato firmado. No mesmo dia, 9 de maio de 2023,o 

Instituo retornou, por meio de uma mensagem automática do endereço sac@butantan.gov.br, 

agradecendo pelo contato e acusando o recebimento da solicitação. Após fornecer dados 

preliminares sobre a vacina do coronavírus, pediu, ainda, para que o e-mail não fosse 

respondido. Os outros destinatários, até o momento de conclusão desta pesquisa, não 

retornaram a mensagem. 

mailto:sac@butantan.gov.br
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Após uma hora, o mesmo endereço de e-mail enviou outra mensagem confirmando o 

recebimento da solicitação e informando que ela havia sido encaminhada à área técnica 

responsável. No texto, também questionavam sobre a autorização para futuros contatos do 

Instituto e informavam a posterior emissão da resposta. Por fim, colocaram-se à disposição para 

sanar eventuais dúvidas e ofereceu o número de protocolo da solicitação (IBSAC-2023-35832). 

Conforme já antecipado, o pedido foi realizado com base na Lei de Acesso à Informação 

(LAI) (Brasil, 2011). O diploma legal invocado prevê, em seu artigo 11, parágrafo primeiro, 

que a informação deverá ser disponibilizada ao interessado no prazo de 20 (vinte) dias (Brasil, 

2011). Em casos específicos e sob justificativa, o prazo pode ser estendido por mais 10 (dez) 

dias. É de se ressaltar que a lei não dispõe expressamente sobre a forma de contagem do prazo, 

portanto, considerando os princípios norteadores da hermenêutica jurídica, em razão da 

ausência de definição, os prazos devem ser contados em dias corridos (Brasil, 2011). O prazo 

ordinário para remessa dos documentos findou-se em 29 de maio de 2023, mas não foram 

disponibilizados. O prazo extraordinário estipulado pela LAI, considerando os 10 dias extras, 

findou-se em 9 de junho de 2023 (Brasil, 2011). 

Em razão da ausência de resposta, o contato foi renovado em 21 de junho de 2023, 

informando que o não cumprimento da Lei de Acesso à Informação é uma infração 

administrativa punível com suspensão, nos termos do art. 32, §1º, II, da LAI; 

concomitantemente, solicitou-se informações acerca do procedimento para interposição de 

recurso para o superior hierárquico (Brasil, 2011). No dia 22 de junho de 2023, o Instituto 

encaminhou uma mensagem com um pedido de desculpas pela demora na resposta e, 

novamente, informou que o pedido fora encaminhado à área técnica responsável. 

Em 30 de junho de 2023, às 10h11, o Instituto Butantan negou o acesso aos documentos, 

nos seguintes termos: 

 

Prezado Sr. Vinícius, bom dia! 

 

No dia 09/05/2023 o Serviço de Atendimento ao Consumidor do 

Instituto Butantan recebeu seu relato e agradece seu contato. 

 

Segue resposta da área técnica: 

 

“Em atenção ao pedido de acesso ao contrato e demais documento relacionados ao 

mencionado “acordo firmado para transferência de tecnologia da vacina contra a 

dengue com a farmacêutica MSD”, cabe esclarecer que a relação com a MSD trata-

se de um acordo de co-desenvolvimento clínico que envolve o vacina contra Dengue 

desenvolvida pelo Butantan e MSD. Em se tratando desse tema, cabe ressaltar que 

esta matéria é protegida por relação de confidencialidade entre as partes, decorrente 

da necessária proteção da propriedade intelectual e dos segredos comerciais e 
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industriais, o que justifica a restrição de acesso à informação, nos termos do art. 22 

da Lei n.º 12.527/2011.  

 

Vale lembrar, inclusive, que a divulgação de tais informações pode até mesmo 

configurar crime, conforme previsto na Lei n.º 9.279/1996. 

 

Pelas razões expostas, a presente solicitação de acesso foi recusada.” 

 

Caso tenha mais alguma dúvida, estaremos à disposição para respondê-la. 

 

Protocolo de atendimento: IBSAC-2023-35832. 

 

No mesmo dia (30 de junho de 2023), às 16h21, o Instituto encaminhou novo e-mail, 

informando que, após análise da solicitação encaminhada, às áreas jurídica e de comunicação 

perceberam equívocos na matéria veiculada; por esse motivo, havia sido alterada para substituir 

a expressão “transferência de tecnologia” por “licenciamento”: 

 

Prezado Sr. Vinícius, boa tarde! 

 

Em complemento ao e-mail anterior, nossa área jurídica e de comunicação realizaram 

tratativas internas, pois percebemos que a matéria citada pelo senhor e publicada no 

Portal do Butantan trazia informações equivocadas e imprecisas. Por este motivo, ela 

foi editada hoje pela manhã.  

 

O senhor pode conferir as informações corretas sobre o acordo entre MSD e o 

Instituto Butantan através do link: https://butantan.gov.br/covid/butantan-tira-

duvida/tira-duvida-noticias/vacina-da-dengue-do-butantan-e-a-primeira-a-ser-

licenciada-para-uma-multinacional--conheca-a-historia.  

 

Agradecemos pelo contato e por ter nos colocado no caminho dessa correção, que se 

fazia necessária. 

 

Caso tenha mais alguma dúvida, estaremos à disposição para respondê-la. 

 

Protocolo de atendimento: IBSAC-2023-35832. 

 

 

Em razão da ausência de indicação de qualquer autoridade superior a quem pudesse ser 

encaminhado o recurso ou de transparência da estrutura organizacional do Instituto, em 7 de 

julho de 2023, foi interposto recurso da decisão denegatória total, por meio de e-mail 

encaminhado, novamente, ao SAC do instituto.  

Nas razões recursais, sustentou-se a necessidade de acesso ao acordo firmado com 

fundamento nos seguintes argumentos: a) interesse público no contrato, que contou com aporte 

público representativo oriundo do Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico e Social 

(BNDES) e b) necessidade de observância da Lei de Acesso à Informação, já que o 

indeferimento total de acesso à informação é medida excepcional. O recurso foi seguido de uma 

mensagem automática acusando recebimento. 
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No dia 10 de julho de 2023, o SAC encaminhou novo e-mail informando que o recurso 

havia sido encaminhado à área técnica responsável, mais uma vez. Em 21 de julho de 2023, 

passados mais de dez dias do encaminhamento do recurso, foi enviado novo questionamento 

perquirindo sobre a resposta da área técnica responsável, o qual foi respondido pelo SAC no 

mesmo dia, pedindo escusas pela demora na resposta e dando conta de que a solicitação estava 

em análise pela área técnica e um novo contato havia sido realizado. 

Em 7 de agosto de 2023, foi enviada nova solicitação questionando o posicionamento 

da área técnica. Já às 17h00min, o SAC encaminhou nova mensagem denegatória assim 

redigida: 

 

Prezado Sr. Vinícius, boa tarde! 

 

Segue resposta da área técnica: 

 

“Em atenção à reiteração do pedido de “acesso aos dados da parceria firmada entre 

o Instituto Butantan e a Merck para o desenvolvimento da vacina contra a Dengue", 

reiteramos que a matéria é protegida por relação de confidencialidade entre as 

partes, decorrente da necessária proteção da propriedade intelectual e dos segredos 

comerciais e industriais, o que justifica a restrição de acesso à informação, nos 

termos do art. 22 da Lei n.º 12.527/2011.  

A divulgação de tais informações pode até mesmo configurar crime, conforme 

previsto na Lei n.º 9.279/1996.” 

 

Caso tenha mais alguma dúvida, estaremos à disposição para respondê-la. 

 

Protocolo de atendimento: IBSAC-2023-35832. 

 

 

Na mesma data, em razão da reiterada negativa genérica de acesso a qualquer parte do 

contrato firmado, foi solicitado esclarecimento acerca do descumprimento do art. 11 §4º da 

LAI, já que a nova resposta negativa deixou de indicar a) a possibilidade de recurso, b) os prazos 

e condições para interposição e c) a autoridade competente para apreciação e julgamento 

(Brasil, 2011). 

 Em 8 de agosto de 2023, foi recebida a última manifestação do Instituto, informando a 

impossibilidade de fornecimento das informações solicitadas pelo SAC: 

 

Prezado Sr. Vinícius, boa tarde! 

 

 

As informações prestadas pelo SAC seguem procedimento próprio para o “Serviço de 

atendimento ao consumidor para informações sobre soros e vacinas fabricados no 

Instituto Butantan ou notificação de evento adverso”, como mencionado no site do 

Instituto Butantan. Por isso, sendo um canal principalmente para notificações de 

eventos adversos e outras informações relacionadas ao uso das vacinas ou soros 

produzidos pelo Instituto Butantan e que estão em uso na rede pública de saúde, o 

procedimento não é o próprio para acesso à informação, que possui rito específico, 
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inclusive com mecanismos que viabilizem fase recursal, tal qual previsto no Portal da 

Transparência do site do Governo do Estado de São Paulo. 

 

Assim, considerando que, através do SAC, esclarecemos sobre a impossibilidade de 

fornecimento das informações solicitadas, pelas razões que ora reiteramos, mesmo 

não sendo o canal próprio para fornecimento da informação solicitada, 

recomendamos, em caso de inconformismo, que realize a solicitação pelo canal 

adequado. 

 

Caso tenha mais alguma dúvida, estaremos à disposição para respondê-la. 

 

Protocolo de atendimento: IBSAC-2023-35832. 

 

 

 Diante da ausência de competência declarada pelo Instituto para análise do pedido de 

acesso, mesmo após emitir duas decisões denegatórias, não houve mais tentativas de acesso por 

essa via. O e-mail acima foi a última comunicação recebida do Instituto para o caso de acesso 

ao contrato firmado entre a Merck Sharp & Dohme, o Instituto Butantan e o National Health 

Institute para desenvolvimento e produção da vacina contra a dengue. Contudo, o e-mail 

denegatório indicou a existência de rito específico para acesso à informação junto ao Portal da 

Transparência do site do Governo do Estado de São Paulo, recomendando a continuidade do 

processo por essa via. 

 Em pesquisa, foi possível compreender que o Estado de São Paulo possui o “Sistema 

Integrado de Informações ao Cidadão - SIC.SP”, instituído pela LAI (art. 1º; art. 9º, I c/c art. 

45) e regulamentada no âmbito do Estado de São Paulo pelos Decretos Estaduais n.º 

58.052/2012, n.º 61.559/2015, n.º 61.836/2016 e, mais recentemente, pelo Decreto n.º 

68.155/2023, que é responsável por viabilizar o acesso à informação no âmbito do Poder 

Executivo do Estado. Dessa forma, no mesmo dia 8 de agosto de 2023, procedeu-se ao 

cadastramento necessário para a solicitação da informação pretendida. Para tanto, acessou-se o 

sítio eletrônico http://www.sic.sp.gov.br/, em seguida, foram preenchidos os campos indicados 

que solicitam as seguintes informações: a) se pessoa física ou jurídica; b) nome completo – ou 

nome social; c) Cadastro de Pessoa Física (CPF); d) data de nascimento; e) sexo; f) e-mail; g) 

telefone; h) escolaridade; i) profissão; j) país; k) unidade federativa; l) município; m) Código 

de Endereçamento Postal - CEP; n) Endereço; o) número e complemento, além disso, é 

necessário, no momento do cadastro, definir uma senha. 

Realizado o cadastro, com aprovação imediata, foi possível acessar o campo do sítio 

eletrônico, que permite o encaminhamento da solicitação de acesso à informação. Na página 

inicial, existem quatro campos e, um deles, questiona se o assunto refere-se à covid-19 ou não 

— o que, logicamente, foi assinalado negativamente. O segundo é constituído por uma caixa 

de seleção na qual é necessário indicar a secretaria, órgão ou entidade a ser contatado — no 

http://www.sic.sp.gov.br/
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caso, foi indicada a Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação (SCTI). A escolha se deu 

tendo em vista a competência de tal secretaria, estabelecida pelo art. 3º do Decreto n.º 

59.773/2013, dentre as quais destaca-se estimular a produção de conhecimento por meio da 

pesquisa científica e tecnológica e da inovação, além do intercâmbio de informações e 

colaboração técnica com instituições internacionais. No terceiro, por sua vez, deveria ser 

indicado a forma de recebimento da resposta, se por e-mail ou se pela plataforma, em que se 

optou pelo recebimento via endereço eletrônico. Já o quarto e último, era um campo para 

preenchimento livre, no qual o cidadão pode realizar a solicitação de acesso à informação e 

anexar arquivos; nele, foram inseridas as razões do acesso e a solicitação.  

 Logo após o encaminhamento da solicitação, foi recebido um e-mail do remetente 

noreplysic@sp.gov.br, intitulado “Registro de Solicitação de Informação”. O referido e-mail 

continha uma mensagem de confirmação da solicitação de acesso aos documentos, dados e 

informações, com o número do protocolo (620122313543), a data da solicitação (8 de agosto 

de 2023), a indicação do órgão ou entidade a qual foi dirigida (Secretaria de Ciência, Tecnologia 

e Inovação – SCTI), a forma de recebimento da resposta (por correspondência eletrônica) e, por 

fim, o inteiro teor da solicitação encaminhada, ao final, constou a seguinte mensagem: 

 

[....] O seu pedido de informação deverá ser processado no prazo de 20 (vinte) dias, 

conforme estabelecido no § 1º do artigo 15 do Decreto n.º 58.052, de 16/05/2012, 

podendo esse prazo ser prorrogado por mais 10 (dez) dias, mediante justificativa 

expressa, conforme dispõe o § 2º do mesmo artigo. Aplica-se o disposto nos artigos 

91 e 92 da Lei Estadual n.º 10.177, de 30/12/1998, conforme previsto no artigo 22 do 

Decreto n.º 58.052/2012. 

Dentro deste prazo o interessado será informado, também, sobre a data, local e modo 

para se realizar a consulta, efetuar a reprodução ou obter a certidão, ou sobre as razões 

de fato ou de direito da recusa, total ou parcial, do acesso pretendido. 

Atenciosamente, 

 

SIC.SP 

Governo do Estado de São Paulo 

  

Em 30 de agosto de 2023, o mesmo destinatário encaminhou uma mensagem 

informando que a solicitação formalizada no protocolo n.º 620122313543 estava com prazo de 

resposta vencido. Ainda na mesma ocasião, indicou acesso à plataforma para interposição de 

recurso. Atendendo aos prazos definidos tanto pela LAI quanto pelo decreto n.º 58.052/2012, 

foi interposto recurso em razão da omissão do órgão, que deixou de se manifestar sobre o pedido 

no dia 8 de setembro de 2023. No mesmo dia, foi encaminhado e-mail automático da plataforma 

informando o recebimento da solicitação de recurso. No e-mail de confirmação da solicitação, 

mailto:noreplysic@sp.gov.br
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os motivos do requerimento e as razões de recurso foram replicadas automaticamente e, ao 

final, a resposta automática indicou prazo de 5 (cinco) dias para manifestação da autoridade 

competente. 

 No dia 19 de setembro de 2023, o Sistema de Informação ao Cidadão (SIC) notificou o 

vencimento do prazo para resposta; e, na mesma ocasião, indicou a possibilidade de recurso, o 

que foi feito no dia 24 de setembro de 2023. Logo após, foi recebida a mesma mensagem 

automática anterior, informando o recebimento do recurso e indicando o prazo de 05 (cinco) 

dias para manifestação da autoridade competente de acordo com o Decreto n.º 58.052/2012, 

artigo 20.  Vencido o prazo para resposta em 29 de setembro de 2023, não foi recebida qualquer 

notificação informando o decurso do prazo, pelo que não foi interposto novo recurso. Em 20 de 

outubro de 2023, a “Coordenadoria de Ouvidoria e Defesa do Usuário do Serviço Público - 

SIC”, endereço de e-mail codusp_sic@sp.gov.br, encaminhou a mensagem abaixo: 

 

Prezado Senhor, 

 

Em atenção ao Protocolo SIC 620122313543, segue a resposta da Secretaria de 

Ciência, Tecnologia e Inovação - SCTI, para conhecimento. 

 

"Informo que o assunto tratado no Protocolo n.º 620122313543 não é de competência 

da Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação. 

 

Retorno o mesmo para que seja encaminhado a Secretaria da Saúde, que é quem trata 

do conteúdo deste recurso. 

 

SIC -STCI" 

 

 

Atenciosamente, 

 

Ana Lucia  

 

 Em seguida, no dia 23 de outubro de 2023, o endereço eletrônico noreplysic@sp.gov.br 

notificou o não conhecimento do recurso por ausência de motivação para interposição, tendo 

em vista a notificação encaminhada no dia 20 de outubro de 2023, que informou ser a Secretaria 

de Saúde o órgão responsável pelo atendimento da solicitação encaminhada. Para embasar a 

decisão, a Coordenadoria de Ouvidoria e Defesa do Usuário do Serviço Público, na pessoa de 

seu coordenador, utilizou-se do art. 20 do Decreto 58.052/2012 e de suas alterações posteriores. 

 Em face da decisão supramencionada, foi interposto novo recurso administrativo em 2 

de novembro de 2023, nos termos do art. 21 do Decreto 58.052/2012, à Comissão Estadual de 

Acesso à Informação, já que o acesso ao processo não foi franqueado e não houve comunicação 

mailto:codusp_sic@sp.gov.br
mailto:noreplysic@sp.gov.br
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anterior acerca da incompetência da Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação, até a 

conclusão da pesquisa.  

O pedido final do recurso busca pela retificação da decisão que negou o seguimento, 

alegando ausência de pressuposto de recorribilidade, já que não houve qualquer notificação 

sobre a incompetência do órgão ao qual a solicitação foi encaminhada. O referido recurso se 

encontra com a análise pendente. 

 Simultaneamente, no mesmo dia 2 de novembro de 2023, procedeu-se ao protocolo de 

nova solicitação de acesso às informações pretendidas por meio do portal SIC, agora 

direcionadas à Secretaria Estadual de Saúde — definida pela SCTI como a secretaria 

competente para analisar o pedido. Para tanto, realizou-se o mesmo procedimento de 

requerimento anteriormente adotado para a SCTI. O número de protocolo recebido foi 

768202319246. 

 No dia 16 de novembro de 2023, ainda referente ao protocolo de número 

620122313543, foi recebido um e-mail do remetente rdaraujo@sde.sp.gov.br, o qual expunha 

que, na data de 29 de setembro de 2023, havia encaminhado a solicitação de informação à 

Secretaria de Estado da Saúde, que, por sua vez, em 2 de outubro de 2023, no âmbito da 

Coordenação de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos de Saúde, direcionou a solicitação 

ao Instituto Butantan para resposta. No referido documento, constava a resposta do IB em 17 

de outubro de 2023 (considerando a data da assinatura digital), em que negava o acesso à 

informação pretendida, com base no art. 22 da LAI, somado a um acordo de confidencialidade 

firmado entre as partes. 

Em 22 de novembro de 2023, aportou à caixa de entrada do e-mail uma mensagem do 

endereço habitual (noreplysic@sp.gov.br), com assunto “SICSP - Prorrogação da sua 

Solicitação”, constando a seguinte mensagem:  

 

A sua solicitação de acesso a documentos, dados e informações, de protocolo 

768202319246, data 02/11/2023, teve seu prazo PRORROGADO. 

Órgão/Entidade: Secretaria Estadual de Saúde 

SIC: Secretaria Estadual da Saúde 

Forma do recebimento da resposta: Correspondência eletrônica (e-mail) 

[...] 

Justificativa da prorrogação: Prezado(a) Informamos que para reunir todos os 

elementos necessários para melhor atender seu pedido de informação, necessitaremos 

prorrogar o prazo por mais 10 (dez) dias, devidamente amparado pelo §2º do artigo 

15 do Decreto 58.052 de 16 de maio de 2012. Atenciosamente, Serviço de 

Informações ao Cidadão - SIC Secretaria de Estado de Saúde Tel: 3066-8124. 

 

mailto:rdaraujo@sde.sp.gov.br
mailto:noreplysic@sp.gov.br


20 
 

Em 01 de dezembro de 2023 a solicitação foi respondida pela Coordenação de Ciência, 

Tecnologia e Insumos Estratégicos de Saúde - Diretoria do Instituto Butantan, nos termos 

abaixo: 

 

DESPACHO  

Nº do Processo: 024.00155409/2023-80  

Interessado: Vinícius Rocha de Oliveira.  

Assunto: Protocolo SIC 768202319246  

 

Em resposta ao pedido constante do expediente em epigrafe, conforme Protocolo SIC 

n.º 768202319246, temos a esclarecer que as relações de transferência de tecnologia 

contêm segredos industriais, razão pela qual são protegidas por termos de 

confidencialidade, o que se deu no presente caso. Some-se a isso a necessária proteção 

da propriedade intelectual que deve ser garantida pelas partes e que também foi pré 

acordada pôr termo próprio.  

 

Neste sentido, a legislação de acesso à informação (Lei. 12.527/2011) restringe o 

fornecimento deste tipo de dado: 

 

“Art. 22. O disposto nesta Lei não exclui as demais hipóteses legais de sigilo e de 

segredo de justiça nem as hipóteses de segredo industrial decorrentes da exploração 

direta de atividade econômica pelo Estado ou por pessoa física ou entidade privada 

que tenha qualquer vínculo com o poder público.” 

  

O artigo acima demonstra que a Lei 12.527/2011 não torna sem efeito o segredo de 

justiça, nem o segredo industrial, o que implica em dizer que eles prevalecem face ao 

direto ao acesso à informação. 

 

Ademais, fornecer o dado requerido pelo cidadão pode configurar crime contra a 

propriedade intelectual, dentro do que preconiza a Lei 9.279/1996.  

Sendo o que nos competia informar. Restitua-se o presente à CCTIES. 

 

 

Com a nova negativa de acesso aos dados solicitados, em 11 de dezembro de 2023, foi 

interposto recurso em face da decisão negativa, fundamentado no interesse público na vacina e 

na possibilidade de deferimento parcial do pedido. Em 19 de dezembro de 2023, o remetente 

SIC noreplysic@sp.gov.br, informou sobre o vencimento do prazo para resposta da solicitação. 

Já em 29 de dezembro de 2023, foi recebida uma notificação, via e-mail, informando 

deferimento parcial do pedido, nos termos abaixo: 

 

Trata-se de solicitação do Sr. Vinícius Rocha de Oliveira, com base na Lei de Acesso 

à informação, obter acesso aos documentos sobre as tratativas para desenvolvimento 

da vacina contra a Dengue, relativos à parceria entre o Instituto Butantan e Merck 

Sharp & Dohme. 

 

De início, especialmente em razão da aparente confusão que o Requerente faz em 

relação à natureza do sigilo, é importante que se esclareça que a restrição de acesso à 

informação requerida tem como fundamento a determinação legal de sigilo industrial 

e comercial, e não o grau de classificação de sigilo da informação com base na lei 

12.527/2011 (art. 22). 

 

mailto:noreplysic@sp.gov.br
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Os documentos que circundam as tratativas entre o Instituto Butantan e Merck Sharp 

& Dohme são sensíveis, na medida em que contém informações sobre o 

desenvolvimento de atividades científicas, produtivas e industriais, cuja finalidade é 

a incorporação no portfólio de um laboratório público produto destinado a imunização 

da população contra a dengue. 

 

Nessa linha, e considerando que o produto servirá para atendimento da saúde pública 

brasileira, impossível não afastá-los da segurança do Estado e Sociedade (Decreto 

7.724/2012, art; 6º, inciso II). 

 

Além disso, a confidencialidade decorre de outra disposição legal específica, qual 

seja, acordo internacional do qual Brasil é signatário, e que tem força de Lei em razão 

do Decreto n.º 1.355/1994. Isso porque, o Acordo TRIPS (Aspecto dos Direitos de 

Propriedade Intelectual relacionados ao Comércio), estabelece a obrigatoriedade de 

adoção das medidas de proteção à propriedade intelectual. 

 

Sem prejuízo, e como forma de atender parcialmente ao pedido do Requerente, não 

vislumbramos óbice ao encaminhamento de cópia do termo de confidencialidade 

assinado entre as partes, com o qual certamente terá maior clareza da obrigação de 

confidencialidade assumida por este instituto. 

 

Sendo o que nos competia informar. Restitua-se o presente à CCTIES. 

 

 

Em documento anexo à resposta, foi disponibilizado o “acordo de confidencialidade”1 

firmado entre a “Merck Sharp & Dohme Corp.”, o “Instituto Butantan”, representado por Jorge 

Elias Kalil Filho, e a “Fundação Butantan”, representada por André Franco Montoro Filho, 

redigido em língua inglesa. A tradução livre do acordo está disponível no Apêndice B dessa 

dissertação. Os dados essenciais desse acordo estão no Quadro 1, elaborado pelo autor. 

 

Quadro 1 - Acordo de Confidencialidade 

 

Cláusula Categoria Resumo 

   

1 Informação 

confidencial 

A informação confidencial diz respeito aos dados 

proprietários e não públicos relativos ao objeto do acordo, 

divulgados de forma oral, escrita, gráfica ou eletrônica. 

Inclui dados, invenções, know-how, ideias, procedimentos, 

fórmulas, compostos, produtos biológicos, métodos, 

técnicas, software, trabalho de desenvolvimento, programas 

clínicos e planos de investigação. 

2 Uso da 

informação 

confidencial 

As partes devem manter sigilo sobre qualquer informação 

confidencial recebida e utilizá-la apenas para avaliar o 

interesse em um potencial acordo de investigação, 

desenvolvimento e/ou comercialização. 

3 Divulgação a 

terceiros 

É proibido revelar informação confidencial a terceiros, 

exceto a diretores, funcionários, agentes e consultores que 

necessitem conhecê-la para o objetivo do acordo, e que 

 
1 Em tradução livre, “acordo de não-divulgação”. Tradução nossa. 
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estejam obrigados a manter a confidencialidade. A Merck 

pode divulgar informações às suas afiliadas. As partes são 

responsáveis por qualquer violação vinda de seus 

representantes. 

4 Exceções à 

confidencialidade 

A confidencialidade não se aplica a informações que já 

sejam de domínio público, estejam na posse da parte 

receptora antes da divulgação ou sejam obtidas legalmente 

de terceiros sem obrigação de confidencialidade. 

5 Divulgação 

obrigatória 

São procedimentos para casos em que uma parte receptora 

seja obrigada a divulgar informações confidenciais para 

cumprir leis, regulamentos ou ordens judiciais. A parte deve 

notificar previamente a outra, bem como cooperar para 

buscar tratamento confidencial ou uma ordem de proteção. 

6 Prazo de vigência O acordo tem vigência até o primeiro aniversário da data 

efetiva, salvo denúncia antecipada. Obrigações de 

confidencialidade permanecem em vigor por sete anos após 

o término do acordo. 

7 Devolução de 

informações 

Após solicitação por escrito ou término do acordo, as 

informações confidenciais devem ser devolvidas ou 

destruídas. A parte receptora pode reter uma cópia para 

cumprimento de obrigações legais, desde que mantida de 

forma segura e inacessível. 

8 Propriedade das 

informações 

A informação confidencial permanece propriedade da parte 

divulgadora. O acordo não concede direitos de patente ou 

licença, exceto para uso no contexto de seu objetivo. 

9 Garantias e 

responsabilidade 

A parte divulgadora não faz garantias quanto à exatidão ou 

integralidade das informações confidenciais e não será 

responsável por quaisquer decisões tomadas com base nelas. 

10 Medidas em caso 

de violação 

A violação do acordo pode causar danos irreparáveis à parte 

divulgadora, que terá o direito de buscar medidas cautelares 

ou outras medidas equitativas. 

11 Sucessores e 

cessionários 

O acordo é vinculativo para as partes, seus sucessores e 

cessionários autorizados. Falhas ou atrasos no exercício de 

direitos não constituem renúncia desses direitos. 

12 Modificação do 

acordo 

O acordo substitui entendimentos anteriores e só pode ser 

modificado por escrito e assinado pelos representantes 

autorizados das partes. As disposições inválidas serão 

desconsideradas sem afetar o restante do acordo. 

13 Lei aplicável e 

arbitragem 

O acordo é regido pelas leis da República Federativa do 

Brasil e disputas serão resolvidas por arbitragem no Centro 

de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil-

Canadá, em São Paulo. 

14 Assinatura e 

exemplares 

O acordo pode ser assinado em múltiplos exemplares, 

incluindo por fac-símile e transmissão eletrônica, todos 

considerados originais. As partes trocarão documentos com 

assinaturas originais posteriormente. 
Fonte: elaborado pelo autor (2024). 
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 Não foram interpostos novos recursos em face da decisão de acesso parcial prolatada 

em 29 de dezembro de 2023. Todas as comunicações feitas por endereço eletrônico constam no 

Apêndice A deste trabalho. 

 

3.2 AS UNIDADES DE ANÁLISE  
 

 Embora o acesso tanto ao contrato de transferência quanto ao de licenciamento não 

tenha sido possível, isso não inviabiliza o presente estudo; porquanto, o caso revela uma 

realidade para além de seus limites, inclusive com a interação de outros diplomas normativos e 

institutos relevantes. Em se tratando de uma análise do interesse público de acesso à vacina da 

dengue, pode servir de base para futuros estudos. Por essa razão, serão elencadas unidades de 

análise que permitem um aprofundamento no contexto limitado pelo próprio caso, bem como 

explorada a ausência de acesso ao contrato e suas possíveis implicações a partir de um processo 

inferencial2.  

 Ao abordar o caso do contrato firmado entre o IB e a MSD para produção da vacina 

contra a dengue, alguns pontos receberam maior destaque durante a coleta dos dados e serão 

destacados em sua própria análise. No entanto, em um primeiro momento, é necessário abordar 

o contexto da situação epidemiológica provocada pela dengue no Brasil e o potencial mundial 

da doença, bem como as etapas do desenvolvimento de uma vacina para entender elementos 

externos à relação entre o IB e a MSD, que, eventualmente, possam ter influenciado, positiva 

ou negativamente a parceria. Em seguida, será realizada uma análise da Lei de Acesso à 

Informação (LAI), como uma ferramenta de efetivação de direitos fundamentais e do interesse 

público, viabilizando um aprofundamento nos requerimentos de acesso à informação 

formalizados perante o IB e o Estado de São Paulo, na tentativa de obtenção do contrato de 

transferência de tecnologia ou licenciamento, revelando suas minúcias e contradições aparentes. 

 Por fim, serão tratados os elementos de propriedade intelectual trazidos nas respostas 

negativas de acesso à informação e explicitada a tensão entre os direitos privados de exploração 

da tecnologia e o interesse público de acesso à vacina, tendo em vista que a negativa de acesso 

ao contrato emitida por órgão competente levou em consideração “a segurança do estado e da 

sociedade”. 

 
2 O processo inferencial utilizado partiu da proposição de Epstein e King (2013), que admite a utilização de fatos 

conhecidos para aprender sobre fatos desconhecidos. 
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4 A SITUAÇÃO EPIDEMIOLÓGICA NO BRASIL E O CONTEXTO DE PESQUISA E 

DESENVOLVIMENTO PARA A VACINA DA DENGUE  

 

A dengue, classificada como doença negligenciada pelo INPI (2013), é uma infecção 

viral transmitida pelo contato com a fêmea do mosquito Aedes aegypti infectada (OPAS/OMS, 

2023). Existem quatro sorotipos do arbovírus aptos a causar o contágio (DENV-1, DENV-2, 

DENV-3 e DENV-4), o que significa dizer, em linhas gerais, que a mesma pessoa pode ser 

infectada pelo vírus quatro vezes ao longo de sua vida (OPAS/OMS, 2023).  

As infecções por dengue aumentaram em grande medida nas últimas décadas. 

Recentemente, a incidência global da doença cresceu de forma exponencial, e estima-se que 

aproximadamente 50% da população global pode ser afetada (OPAS/OMS, 2023). A situação 

é mais agravante quando analisada sob a ótica dos países em desenvolvimento, já que pelas 

condições de precipitação das chuvas, a temperatura e a urbanização não planejada, seus vetores 

se fazem fortemente presentes entre os trópicos (OPAS/OMS, 2023). 

No caso das Américas, cerca de 500 milhões de pessoas correm o risco de serem 

infectadas por dengue (OPAS/OMS, 2023). Nessa região do globo, entre as semanas 

epidemiológicas 1 e 52 do ano de 2022, foram notificados 2.125.367 casos de arboviroses, e, 

desse total, 2.811.433 (90%) foram casos de dengue (OPAS/OMS, 2023). Entre as semanas 

epidemiológicas 1 e 21 do ano de 2023, 1.515.460 casos de dengue foram observados no Brasil, 

desse número, 654 (0,04%) foram classificados como grave. Os casos notificados são 13% mais 

altos do que no mesmo período de 2022 e 73% mais altos em comparação com a média dos 

últimos cinco anos (OPAS/OMS, 2023).  

O Ministério da Saúde dispõe de um painel de monitoramento das arboviroses3 —

como dengue, chikungunya e zika —, no qual é possível acompanhar a atualização dos casos. 

Para o primeiro mês do ano de 2024, foram notificados 217.481 casos prováveis de dengue, 

entre eles, 149 óbitos em investigação e 15 confirmados (Brasil, 2024). No site, ainda é possível 

aplicar alguns filtros para tornar a pesquisa mais precisa. Ao aplicar o de “Casos confirmados”, 

o resultado encontrado foi de 80.212 casos prováveis, 40 óbitos em investigação e 15 óbitos 

confirmados por dengue (Brasil, 2024). 

 
3 Disponível em: https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/saude-de-a-a-z/a/aedes-aegypti/monitoramento-das-

arboviroses. 
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Figura 1 - Atualização dos casos de arboviroses 

 

Fonte: Ministério da Saúde (2024). Disponível em: https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/saude-de-a-a-

z/a/aedes-aegypti/monitoramento-das-arboviroses. Acesso em: 30 jan. 2024. 

 

A recuperação por qualquer das cepas oferece imunidade contra o sorotipo contraído, 

contudo, a proteção contra as demais é apenas parcial e temporária (OPAS/OMS, 2023). Esse 

fato é agravado, ainda, pela inexistência de tratamento específico para tal enfermidade 

(OPAS/OMS, 2023).  

Nesse sentido, há muito têm sido noticiadas ações voltadas para a prevenção da dengue. 

Além dos cuidados tradicionais, como evitar deixar água parada, por exemplo, há registros de 

ensaios clínicos para o desenvolvimento de vacinas no Brasil desde o ano de 2008 (Instituto 

Butantan, 2023a; Marques, 2007), segundo o acordo celebrado entre o National Institute of 

Health (NIH) e o Instituto Butantan. Na ocasião, a situação epidemiológica trouxe preocupação, 

pois os casos prováveis haviam praticamente triplicado entre os anos de 2009 e 2010, que 

registraram, respectivamente, 406.269 e 1.011.548 de casos prováveis de dengue (Ministério 

da Saúde, 2023). 

 A vacina, então, começou a ser desenvolvida nos Estados Unidos pelo National Institute 

of Allergy and Infectious Diseases (NIAID), vinculado ao NIH, e teve seus testes iniciados nos 

https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/saude-de-a-a-z/a/aedes-aegypti/monitoramento-das-arboviroses
https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/saude-de-a-a-z/a/aedes-aegypti/monitoramento-das-arboviroses
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EUA, porém, diante da baixa incidência do vírus em território estadunidense, foi viabilizada a 

parceria com o Instituto Butantan para a continuação das pesquisas (Marques, 2007). A escolha 

da entidade brasileira se justificou, em grande medida, pelo know-how para produção e 

comercialização de vacinas pelo Instituto, já que figura entre os credenciados pelo Fundo das 

Nações Unidas para a Infância (UNICEF) e pela Organização Pan-americana de Saúde (OPAS) 

como fornecedor de vacinas para países em desenvolvimento, além da experiência positiva no 

acordo para produção de antígeno contra o rotavírus (Marques, 2007). Nesse contexto, surgiu a 

vacina tetravalente, finalizada quatro anos após a assinatura do acordo, em 2009 (Instituto 

Butantan, 2023a; Instituto Butantan, 2023b), e capaz de fornecer imunização contra os quatro 

sorotipos de dengue. 

Para isso, para além dos recursos próprios, o Instituto contou com financiamento do 

BNDES e da FAPESP (BNDES, 2016). Dentre as justificativas para tanto, destaca-se que o 

processo de pesquisa e desenvolvimento de vacinas é complexo, demorado e requer altos 

investimentos (Homma, Martins, Jessouroum e Oliva, 2003). Para mais, além da pesquisa 

acerca da necessidade de produção de novas vacinas (primeira fase do desenvolvimento do 

imunizante), foi necessária a realização de testes pré-clínicos e ensaios clínicos, os quais 

também se dividiram em outras três etapas distintas (Instituto Butantan, 2023c). 

A primeira parte do ensaio clínico ocorreu nos EUA, entre os anos de 2010 e 2012, e 

teve como objetivo testar a segurança da vacina e sua capacidade de estimular o sistema 

imunológico. Os resultados foram publicados no The Journal of Infectious Diseases (Kallas et 

al. 2020). Já a segunda etapa foi desenvolvida no Brasil, entre os anos de 2013 e 2015, para 

aferir a imunogenicidade, ou seja, a capacidade de reação do corpo em gerar uma capacidade 

imunológica em resposta à vacina. Seus resultados foram publicados pela The Lancet Infectious 

Diseases (Dayan, Gustavo H. et al.; 2020). Por fim, a terceira fase antes do registro teve por 

escopo demonstrar a eficácia da vacina, e, da mesma maneira, foi realizada no Brasil. Os dados 

primários revelaram uma eficácia geral de 79,6% e, na etapa do ensaio clínico, menos de 0,1%4 

das pessoas que receberam a dose experimental apresentaram sintomas graves da doença 

(Instituto Butantan, 2022). 

 As informações divulgadas pela Anvisa demonstraram que o Butantan deu entrada na 

solicitação para início dos ensaios clínicos da fase 3 em 10 de abril de 2015, porém, em razão 

da incompletude das informações fornecidas sobre a fase 2, o início da terceira foi aprovado 

apenas em dezembro de 2015 (Anvisa, 2015). 

 
4 Em um universo de mais de dez mil pessoas, apenas três apresentaram efeitos adversos, com todos se recuperando 

totalmente. 
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 Após a conclusão da fase 3 e a expedição do registro sanitário pela Anvisa, a vacina já 

pode ser disponibilizada à população. Apesar de não haver previsão para sua conclusão, em 6 

de julho de 2022, a Anvisa noticiou que não havia nenhum atraso no procedimento de análise 

passível de atribuição ao órgão, sendo que as razões para a demora na análise do pedido cabem 

ao próprio Instituto Butantan (Anvisa, 2022). Além disso, em janeiro de 2023, foi noticiada, 

também, a celebração de contrato entre o Butantan e a farmacêutica Merck Sharp & Dohme 

para a produção e distribuição do imunizante desenvolvido.  

 Diante de todo esse contexto, o presente trabalho buscou entender de que forma se deu 

o acordo celebrado entre as instituições, especialmente no que tange à observância das 

necessidades de saúde pública do Brasil, valendo-se da garantia de acesso à informação, nos 

termos delineados na seção a seguir.  
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5 O SURGIMENTO DA LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO E SEU PAPEL NO 

CONTROLE DAS QUESTÕES DE INTERESSE PÚBLICO 

 

 O direito fundamental à informação alcançou status constitucional com a promulgação 

da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, positivado no art. 5.º, inciso XXXIII 

(Brasil, 1988): 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-

se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

[...] 

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 

particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à 

segurança da sociedade e do Estado.  

 

 Oferecendo atributos ao direito à informação, o capítulo dedicado à administração 

pública, inaugurado pelo art. 37 da Constituição (Brasil, 1988), além de prever que a 

administração pública obedecerá, entre outros, ao princípio da publicidade, em norma 

programática, atribuiu ao legislador infraconstitucional a missão de disciplinar, por meio de lei, 

o acesso à informação (Brasil, 2011): 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 

seguinte:  

[...] 

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 

direta e indireta, regulando especialmente:  

[...] 

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII. 

   

 Porém, em que pese a previsão do direito à informação em legislações esparsas (como 

a Lei n.º 8.159, de 8 de janeiro de 1991, que dispunha sobre a política nacional de arquivos 

públicos e privados, e a Lei n.º 11.111, de 5 de maio de 2005, que regulamentou o art. 5º inciso 

XXXIII da constituição), o Projeto de Lei com proposta de regularização e consolidação do 

acesso à informação previsto constitucionalmente foi o de n.º 219/2003, de autoria do então 

deputado federal Reginaldo Lopes (Brasil, 2003). O projeto inicial recebeu sete pareceres de 

comissões e vinte emendas, foi transformado no Projeto de Lei da Câmara n.º 41/2010 (Brasil, 

2010) e, finalmente, consolidado na Lei de Acesso à Informação, culminando na aprovação da 

Lei n.º 12.527/2011, publicada em 18 de novembro de 2011 (Brasil, 2011). 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2011.111-2005?OpenDocument
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 Cabe pontuar, também, que a observância da publicidade como regra e o sigilo como 

exceção (art. 3, inciso I) foi inaugurada pela LAI (Brasil, 2011), assim como a necessidade de 

divulgação de informações de interesse público independentemente de solicitações (art. 3, 

inciso II) (Brasil, 2011). Além disso, a LAI estabeleceu procedimentos para viabilizar o acesso 

à informação, com definição de prazos para resposta e possibilidade de recurso e da 

classificação da informação quanto ao seu grau de sigilo (Brasil, 2011). Por fim, atribuiu aos 

estados, ao Distrito Federal e aos municípios o dever de regulamentar as normas gerais 

estabelecidas na lei por legislação própria. 

 Sem prejuízo às obrigações de transparência ativa — aqui, entendida como a iniciativa 

do Poder Público em oferecer informações aos cidadãos (Brasil, 2013), já impostas aos órgãos 

da administração pública em decorrência dos princípios constitucionais —, a LAI, associada ao 

Decreto n.º 7.724/2012 (Brasil, 2012), inaugurou a modalidade de transparência passiva, em 

que qualquer cidadão interessado poderá acessar documento de seu interesse sem declinar, no 

momento de sua solicitação, qualquer motivo (Brasil, 2013). 

 Para disseminar a cultura do acesso à informação, o Governo Federal, por meio da 

Controladoria Geral da União (CGU), implantou iniciativas como o Programa Brasil 

Transparente (Brasil, 2013), que, entre outras medidas, subsidiou o sistema eletrônico do 

Serviço de Informação ao Cidadão (e-SIC) e buscou promover campanhas de disseminação da 

Lei de Acesso à informação junto à população, notadamente com as iniciativas do Mapa da 

Transparência e o Mapa das Adesões (Brasil, 2013). 

 Ao longo da implementação das medidas, o Right-to-information Ranking, iniciativa 

global criada com intuito de avaliar o poder normativo do arcabouço jurídico de acesso à 

informação detido pelas autoridades públicas em cada país, baseada em 61 indicadores, 

classifica o Brasil como tendo o 29º mais forte, conquistando 108 em um universo de 150 pontos 

(Rating, 2023). 

 O reconhecimento do acesso à informação como um direito e a gratuidade em sua 

efetivação e utilização são características que elevam as posições da LAI no ranking; porém, o 

fato de não contar com regras claras sobre o processamento de recursos e da composição de 

órgãos de supervisão aliado à permeabilidade da lei frente às leis de sigilo, subtraem-se 

importantes pontos da legislação brasileira nos critérios definidos para avaliação (Rating, 

2023). 

 No que diz respeito ao estado de São Paulo, o acesso à informação foi regulamentado 

pelo Decreto n.º 58.052, de 16 de maio de 2012, que, entre outras medidas, instituiu os Serviços 

de Informação ao Cidadão (SIC), em seu art. 7º, estabelecendo prazo máximo para sua 
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implementação e pleno desempenho de suas atribuições (São Paulo, 2012). Ainda, a referida 

norma trata dos pedidos de acesso e recursos, bem como instituiu a Comissão de Avaliação de 

Documentos e Acesso (CADA), responsável pelo processamento dos recursos em face de 

decisões denegatórias ou omissões. 

 Em linhas gerais, pode-se afirmar que a Lei de Acesso à Informação (LAI) representa, 

ao menos em teoria, um marco crucial no fortalecimento da transparência e  em uma maior 

visibilidade das ações do poder público em um Estado democrático, especialmente por 

proporcionar a participação cívica e contribuir, com isso, para o aprimoramento de políticas 

públicas e o desenvolvimento da sociedade (Brasil, 2011). No contexto de medidas de 

prevenção, tratamento e diagnóstico de enfermidades endêmicas no país, torna-se ainda mais 

relevante, pois permite averiguar se as tratativas entre os órgãos públicos e os demais setores 

envolvidos estão se pautando, efetivamente, no interesse da coletividade — principalmente no 

caso de doenças negligenciadas, que atingem, majoritariamente, um público com baixa renda e 

em países em desenvolvimento, com recursos escassos para aportes em pesquisa e 

desenvolvimento de medicamentos. 

Nesse sentido, será apresentado, no tópico seguinte, a instrumentalização da LAI na 

tentativa de obtenção do contrato, bem como sua a utilização como uma técnica de pesquisa 

jurídica e a observância de suas disposições em uma situação prática. 

 

5.1 A SOLICITAÇÃO DE ACESSO AO CONTRATO ENVIADA AO INSTITUTO 

BUTANTAN 
 

Como antecipado, o Instituto Butantan e o NIH, dos Estados Unidos, firmaram parceria 

que viabilizou a cessão de cepas do vírus atenuados, contribuindo para o desenvolvimento da 

vacina contra a dengue. Em janeiro de 2023, foi noticiado pelo próprio IB a transferência — a 

qual foi, posteriormente, corrigida para “licenciamento” — da tecnologia para a farmacêutica 

Merck Sharp & Dohme, com intuito de comercialização do imunizante.  

É relevante destacar, conforme informações disponibilizadas pela Receita Federal do 

Brasil, no Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral5, que o Instituto Butantan é um 

Órgão Público do Poder Executivo do Estado de São Paulo (Brasil, 2023). Por esse motivo, está 

sujeito às regras estabelecidas pela Lei n.º 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação – LAI). 

Portanto, tendo em vista que o contrato noticiado não foi disponibilizado a público, procedeu-

 
5 Disponível em: https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp. 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp
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09/05/2023 

29/05/2023 

08/06/2023 

21/06/2023 

10/07/2023 

se à sua solicitação junto ao IB, já que, enquanto órgão público do poder executivo estadual, 

está sujeito tanto às disposições da LAI quanto às normativas que regulamentam o acesso à 

informação no âmbito do Estado de São Paulo. 

Inicialmente, optou-se pela via direta, junto ao IB, em razão da disponibilização, em seu 

sítio eletrônico, de Serviço de Atendimento ao Consumidor (SAC), voltado, especificamente, 

para informações sobre soros e vacinas fabricados no IB. Para fins didáticos, antes de discorrer 

pormenorizadamente sobre o pedido de acesso enviado ao Instituto, apresenta-se uma linha do 

tempo. 

 

Figura 2 - A cronologia do pedido de acesso à informação enviado ao Instituto Butantan 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: elaborada pelo autor (2024). 
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A constituição normativa do Instituto Butantan foi inaugurada com a edição, em 23 de 

fevereiro de 1901, do Decreto n.º 878-A (São Paulo, 1901). Seu surgimento se deu em razão do 

surto de peste bubônica (1899), e o nome “Butantan” foi dado em razão do local onde se instalou 

o primeiro laboratório de produção do soro para combate à peste, a Fazenda Butantan. Desde 

seu surgimento, o Instituto é vinculado à Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo (São 

Paulo, 1901; Butantan, 2023).  

É importante reconhecer o caráter público do Instituto Butantan, vinculado à Secretaria 

Estadual de Ciência, Pesquisa e Desenvolvimento em Saúde de São Paulo, mais 

especificamente alocado à Coordenadoria de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos de 

Saúde (CCTIES), o que se verifica em análise do art. 1º do Decreto n.º 64.518, de 10 de outubro 

de 2019 (São Paulo, 2019). Por essa razão, o IB deve seguir tanto as orientações firmadas pela 

LAI, quanto às orientações definidas, em âmbito estadual, pelo Decreto n.º 58.052, de 16 de 

maio de 2012. 

O Núcleo de Inovação Tecnológica (NIT) do IB tem, entre as suas atribuições, a gestão 

da propriedade intelectual produzida pelo Instituto, conforme definido pelo Decreto n.º 64.518, 

de 10 de outubro de 2019. Esse decreto, em sua subseção VII,  faz referência às atribuições 

previstas no art. 10 do Decreto n.º 62.817, de 4 de setembro de 2017, que regulamentou, no 

Estado de São Paulo, a Lei n.º 10.973/2004 (Lei de Inovação) — a qual, em seu art. 16, elenca 

as atribuições do NIT (São Paulo, 2019; Brasil, 2004).  

Em primeiro lugar, por se tratar de entidade vinculada ao Poder Executivo do Estado de 

São Paulo; e, em segundo, pelo fato de contar com um Núcleo de Inovação Tecnológica (São 

Paulo, 2019), com atribuições para tratar de matérias com iminente interesse comum, relativas 

à gestão de sua propriedade intelectual, como é o caso da vacina da dengue.  

Sem perder de vista as hipóteses legais de sigilo e o segredo industrial previstos na 

própria LAI, o legislador ressaltou que, em cumprimento aos deveres da administração pública, 

a publicidade deve ser um preceito geral, e não uma exceção (Brasil, 2011). Nesse contexto, a 

decisão denegatória total emitida pelo instituto pautou-se no art. 22 da LAI, sob o pretexto de 

que o acesso à informação encontraria limitações impostas pela natureza da relação de 

confidencialidade entre as partes, decorrente, em linhas gerais, da proteção da propriedade 

intelectual e de segredos comerciais avençados. É importante dizer que, em seu art. 4º, inciso 

III, o diploma legal em questão fez constar a definição de informações sigilosas, nos seguintes 

termos: 

Art. 4º Para os efeitos desta Lei, considera-se: 

[...] 
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III - informação sigilosa: aquela submetida temporariamente à restrição de acesso 

público em razão de sua imprescindibilidade para a segurança da sociedade e do 

Estado (Brasil, 2011). 

O desdobramento do conceito de “segurança da sociedade e do Estado”, mencionado no 

artigo replicado acima, também ganhou atenção do legislador no art. 23, notadamente no caso 

específico das informações pretendidas: 

Art. 23. São consideradas imprescindíveis à segurança da sociedade ou do Estado e, 

portanto, passíveis de classificação as informações cuja divulgação ou acesso irrestrito 

possam: 

[...] 

VI - prejudicar ou causar risco a projetos de pesquisa e desenvolvimento científico ou 

tecnológico, assim como a sistemas, bens, instalações ou áreas de interesse estratégico 

nacional (Brasil, 2011). 

Ou seja, não falta razão ao instituto para manter a negativa de acesso ao contrato 

requerido sob a ótica do fundamento utilizado; porém, a denegatória fundamentada no sigilo 

deve vir acompanhada de orientações para interposição de recurso e indicação do órgão 

responsável pela análise — o que não foi cumprido. Além disso, deve indicar por quanto tempo 

a informação será classificada como sigilosa e quando poderá ser acessada. É o que se extrai do 

art. 11, §4º da Lei de Acesso à Informação: 

Art. 11. O órgão ou entidade pública deverá autorizar ou conceder o acesso imediato 

à informação disponível. 

[...] 

§ 4º Quando não for autorizado o acesso por se tratar de informação total ou 

parcialmente sigilosa, o requerente deverá ser informado sobre a possibilidade de 

recurso, prazos e condições para sua interposição, devendo, ainda, ser-lhe indicada a 

autoridade competente para sua apreciação (Brasil, 2011). 

Ainda que seja permitido tratar a decisão denegatória total como um dos parâmetros da 

legislação atinente, o recurso foi aviado ao órgão que, ao emitir nova decisão denegatória, 

utilizou os mesmos argumentos, citando, inclusive, a reiteração do pedido de acesso, sem 

indicar os motivos pelos quais os documentos são sigilosos ou, até mesmo, razões de 

impedimento para a concessão de acesso parcial, limitando a remissão a um “segredo 

industrial”. 

A LAI, mais uma vez, adiantando-se a situações como a presente, indica expressamente, 

em seu art. 20, a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.874/1999 (Brasil, 1999), que regula o 

Processo Administrativo. Considerada essa hipótese, especificamente no caso dos recursos, a 
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Lei n.º 9.874/1999 prevê a necessidade de motivação dos atos administrativos da seguinte 

forma: 

Art. 50. Os atos administrativos deverão ser motivados, com indicação dos fatos e dos 

fundamentos jurídicos, quando: 

I - neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses; 

[...] 

V - decidam recursos administrativos; 

[...] 

§ 1º A motivação deve ser explícita, clara e congruente, podendo consistir em 

declaração de concordância com fundamentos de anteriores pareceres, informações, 

decisões ou propostas, que, neste caso, serão parte integrante do ato (Brasil, 2011). 

 

O dever de motivação dos atos administrativos, especialmente em decisões que neguem 

direitos ou decidam recursos, decorre tanto da lei quanto da lógica orientadora da administração 

pública, positivada no art. 37 da Constituição Federal e orientada pelos princípios da 

publicidade, legalidade e eficiência — o que não foi observado pela Instituição no caso do 

pedido de acesso ao contrato firmado para produção de vacina contra a dengue. Ainda que se 

tome como acertada a decisão denegatória de acesso fundamentada no segredo industrial, 

pontua-se que o processo de obtenção da vacina tetravalente contra a dengue já foi patenteado 

nos EUA, com o número “US 10,201,600 B2”, e concedida em 26 de junho de 2018. No Brasil, 

o depósito da patente foi realizado em 2015, e sua concessão se deu em 2019, com a carta 

patente recebendo o número “BR 102015030332-7”.  

Em 2017, o IB depositou um pedido de patente do “processo para a preparação de uma 

vacina tetravalente atenuada de dengue em escala industrial”. Os documentos foram publicados 

em 8 de dezembro de 2020, mas a patente ainda não foi concedida (São Paulo, 2019). Diante 

disso, em um primeiro momento, não é possível verificar fundamento jurídico relevante para a 

decisão denegatória de acesso total ao contrato de transferência ou licenciamento de tecnologia. 

Em especial pelo fato de que, como antecipado, houve a concessão da patente referente à 

inovação objeto da relação contratual. Isso significa dizer que o processo de obtenção da vacina 

passou a ser público — inclusive, desde a publicação do pedido até fase inicial do exame 

patentário —, embora haja a exclusividade para a sua exploração econômica. 

 Nesse sentido, é importante destacar que a proteção da invenção por meio de patentes 

visa, justamente, contribuir com a difusão do conhecimento e estimular outras criações (Ayub 

e Bacic, 2019; Vasconcelos et al., 2023), além de promover a transferência de tecnologias 

(Vasconcelos et al., 2023). Esses objetivos se encontram positivados no Acordo sobre Aspectos 
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dos Direitos de Propriedade Intelectual relacionados ao Comércio (Acordo TRIPS), do qual o 

Brasil é signatário, como se vê no seu artigo 7º: 

 

Artigo 7 -A proteção e a aplicação de normas de proteção dos direitos de propriedade 

intelectual devem contribuir para a promoção da inovação tecnológica e para a 

transferência e difusão de tecnologia, em benefício mútuo de produtores e usuários de 

conhecimento tecnológico e de uma forma conducente ao bem-estar social econômico 

e a um equilíbrio entre direitos e obrigações. 

 

 Ainda, extrai-se do referido dispositivo que o desenvolvimento tecnológico não pode 

estar dissociado do bem-estar social. Assim sendo, a garantia de interesse social está 

resguardada na norma em questão.  

Merece atenção, também, a alteração da matéria veiculada em razão do pedido de acesso 

à informação procedido junto ao IB. Inicialmente, a matéria publicada tinha por título “Vacina 

da dengue do Butantan é a primeira tecnologia a ser transferida para uma multinacional; 

conheça a história”. Após a solicitação, em 30 de junho de 2023, recebeu o título “Vacina da 

dengue do Butantan é a primeira a ser licenciada para uma multinacional; conheça a história”6. 

A alteração substancial de sentido decorre da diferença entre “Transferência de tecnologia” — 

que, de forma recorrente, é utilizada como sinônimo de “cessão”— e “Licenciamento de 

tecnologia”. Para os fins relacionados a este trabalho e pela natureza da tecnologia desenvolvida 

pelo IB, que obteve uma patente pelo seu caráter inovador, a LPI prevê a hipótese de cessão 

(art. 59, LPI), em que há, de fato, alteração de titularidade dos direitos de exploração do invento, 

e o licenciamento voluntário (art. 61, LPI), permitindo a exploração da tecnologia sem a 

transferência de titularidade (Brasil, 1996). 

Em linhas gerais, a notícia inicialmente veiculada leva o leitor ao entendimento de que 

a vacina da dengue criada pelo IB foi transferida, ou seja, vendida à MSD, que, a partir daquele 

momento, passaria a ser detentora de todos os direitos de exploração da tecnologia, cujo 

interesse é tanto nacional quanto internacional. No entanto, do ponto de vista técnico, essa 

correção ainda é imprecisa, já que a licença pode ser conceituada como simples — ou seja, 

aquela em que o licenciador não assume o compromisso direto de não explorar a tecnologia —

, ou exclusiva — que implica na renúncia de exploração da tecnologia. Há, ainda, as hipóteses 

de licenciamento parcial — os que se destinam a permitir a exploração de parte do direito —, 

o qual, normalmente, é utilizado para repartições de mercado (Barbosa, 2003).  

 
6Disponível em: https://butantan.gov.br/covid/butantan-tira-duvida/tira-duvida-noticias/vacina-da-dengue-do-

butantan-e-a-primeira-a-ser-licenciada-para-uma-multinacional--conheca-a-historia.  

https://butantan.gov.br/covid/butantan-tira-duvida/tira-duvida-noticias/vacina-da-dengue-do-butantan-e-a-primeira-a-ser-licenciada-para-uma-multinacional--conheca-a-historia
https://butantan.gov.br/covid/butantan-tira-duvida/tira-duvida-noticias/vacina-da-dengue-do-butantan-e-a-primeira-a-ser-licenciada-para-uma-multinacional--conheca-a-historia
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Na notícia, fica subentendido a licença utilizada, já que o Instituto Butantan alterou a 

matéria para explicar que manterá a exclusividade de comercialização da vacina em solo 

brasileiro. As informações divulgadas pela Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de São 

Paulo (FAPESP) (São Paulo, 2018)7 descrevem que, no caso da vacina da dengue, houve 

licenciamento exclusivo, ou seja, em que pese o reconhecimento da criação ser atribuído ao IB, 

os direitos econômicos de exploração do invento serão revertidos em benefício da MSD, com 

limitação de comercialização no Brasil (com intuito de fornecer a vacina ao SUS) e a previsão 

de recebimento de royalties por parte do Instituto. Também restou acordado que eventuais 

adições (art. 76, LPI) obtidas pela MSD podem ser utilizadas gratuitamente pelo IB. 

Para além do contrato de licenciamento firmado, as notícias revelam que houve contrato 

de know-how, em que o IB se comprometeu a compartilhar dados dos estudos clínicos. Esse 

tipo de contrato, por sua vez, importa em transferência de tecnologia, tanto nos dizeres da LPI 

(art. 211) quanto no previsto na Portaria/INPI n.º 26/2023, art. 2º (Brasil, 1996; INPI, 2023), 

porque envolve a aquisição definitiva ou compartilhamento temporário de experiências e 

técnicas não amparadas pelos direitos de propriedade industrial (Brasil, 1996; INPI, 2023). 

No entanto, em razão da negativa de acesso, os termos do contrato não são 

suficientemente claros para permitir conclusões mais concretas a respeito do tipo de acordo 

firmado, dificultando a localização de elementos que possibilitem extrair, da relação jurídica, a 

preservação do interesse social na vacina contra a dengue. Já no que diz respeito aos prazos de 

atendimento das solicitações, como é possível observar na Figura 2, entre a data do pedido (9 

de maio de 2023) e a data em que foi comunicada a inadequação do meio (8 de agosto de 2023), 

transcorreram-se 91 dias. Se atendidos os prazos definidos pela Lei de Acesso à Informação, 

considerando o exaurimento total dos prazos para atendimento e interposição de recursos, além 

do pedido de prorrogação justificado por dez dias (art. 11, §2º) e o eventual recurso para 

instância superior (no caso da LAI, é indicada a CGU), o procedimento para obtenção da 

informação deve durar 50 dias, excluído o tempo de recursos e a manifestação do solicitante 

(Brasil, 2011). 

Por fim, com relação à inadequação do procedimento e do destinatário da solicitação, 

em consulta ao sítio eletrônico do IB, mais especificamente na aba “contatos” (Butantan, 2024), 

há descrição pormenorizada dos meios de contato disponíveis. Em atenção ao disposto, o SAC 

se mostrou a ferramenta adequada para tratar de “soros ou vacinas produzidas pelo instituto”. 

 
7 Disponível em: https://agencia.fapesp.br/butantan-e-industria-farmaceutica-vao-colaborar-em-vacina-contra-a-

dengue/29427.  

https://agencia.fapesp.br/butantan-e-industria-farmaceutica-vao-colaborar-em-vacina-contra-a-dengue/29427
https://agencia.fapesp.br/butantan-e-industria-farmaceutica-vao-colaborar-em-vacina-contra-a-dengue/29427
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Dessa forma, sem prejuízo à existência da plataforma SIC/SP, que será abordada em detalhes 

no próximo tópico, a resposta inicial do IB frente à solicitação foi de “encaminhamento para 

área responsável”, não de orientação para o requerimento junto à outra plataforma. A solicitação 

inicialmente encaminhada ao Instituto Butantan também revela uma fragilidade no 

procedimento de coleta de dados, tendo em vista que, somente após realizar revisão de literatura 

mais aprofundada sobre a estrutura e competência do IB, no decorrer da investigação científica, 

sua vinculação à Secretaria de Saúde de São Paulo é evidenciada; assim, os novos pedidos de 

acesso à informação foram realizados à plataforma indicada pelo Governo do Estado de São 

Paulo e devidamente encaminhadas às secretarias pertinentes.  

 

5.2 O PROCESSAMENTO DO PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO PELO SISTEMA 

INTEGRADO DE INFORMAÇÃO AO CIDADÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO (SIC-SP) 

 

Como antecipado, a tentativa de acesso ao contrato de transferência de tecnologia 

referente à produção da vacina contra a dengue junto ao Instituto Butantan não logrou êxito. 

Há, por outro lado, indicação do Portal da Transparência do Governo do Estado de São Paulo 

como forma de exercício da irresignação, sem, contudo, a indicação de qual secretaria deveria 

ser submetido o pedido. Assim, foi realizada nova solicitação, dessa vez, junto à Secretaria de 

Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação, por meio do Sistema Integrado 

de Informação ao Cidadão do Estado de São Paulo (SIC.SP) e na Secretaria Estadual de Saúde. 

Nos tópicos a seguir, serão expostos os detalhes dos pedidos. 

 

5.2.1 Solicitação realizada perante a Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, 

Tecnologia e Inovação do Estado de São Paulo 

 

Frustrada a tentativa de acesso pela via do IB, procedeu-se à solicitação junto à 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação, por meio do 

Sistema Integrado de Informação ao Cidadão do Estado de São Paulo (SIC.SP). Por questões 

didáticas, às remissões para a coleta de dados serão baseadas na linha do tempo da Figura 3. 
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Figura 3 - O pedido de acesso à informação enviado à Secretaria de Desenvolvimento 

Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação de São Paulo 

 

Fonte: elaborada pelo autor (2024). 

 

Como se observa, em duas oportunidades, o pedido de acesso à informação nem sequer 

foi respondido. Nessas ocasiões, o decurso do prazo para atendimento da solicitação foi 

informado por e-mail, o primeiro recebido em 30 de agosto de 2023 e, o segundo, em 19 de 

setembro de 2023. O recurso interposto em face da segunda decisão de omissão, com prazo de 

resposta final em 29 de setembro de 2023, não teve seu decurso indicado pela plataforma como 

nas situações anteriores. Passados 21 dias sem qualquer resposta, a Coordenadoria de Ouvidoria 

e Defesa do Usuário do Serviço Público, por e-mail, e não por meio da plataforma SIC, 

informou que o assunto tratado no protocolo n.º 620122313543 não era de competência da 

Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação, e, por essa razão, deveria ser encaminhado à 

Secretaria de Saúde. 

Em 23 de outubro de 2023, o recurso para sanar omissão não foi conhecido sob o 

pressuposto de ausência de requisito de recorribilidade, com fundamento no art. 20 do Decreto 

58.052/2012. Transcreve-se trecho da decisão: 

 

[...] 4. Em análise do caso concreto, verifica-se que não houve negativa de acesso, 
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uma vez que o órgão informou que não detém a informação requerida e indicou o 

órgão competente para realizar o atendimento efetivo da demanda.  

 

5. Desta forma, o presente recurso não encontra respaldo na legislação vigente para 

ser conhecido, carecendo, portanto, de motivação e do pressuposto recursal da 

negativa de acesso, conforme previsto no artigo 20, caput, do Decreto n.º 58.052, de 

16 de maio de 2012, com redação alterada pelo Decreto n.º 61.175, de 18 de março de 

2015, com alterações posteriores.  

 

6. Assim, considerando que as orientações cabíveis foram prestadas e que não se trata 

de pretensão recursal amparada pela legislação, não conheço do recurso, ausentes 

quaisquer das hipóteses recursais previstas no artigo 20 do Decreto n.º 58.052/2012, 

com redação dada pelo Decreto n.º 61.175/2015, alterado pelo Decreto 66.850/2022.  

 

7. Publique-se no sistema eletrônico do Serviço de Informações ao Cidadão - SIC, 

dando-se ciência aos interessados. Na ausência de nova manifestação no prazo de 10 

(dez) dias, arquivem-se os autos. [...] 

 

Apesar de a decisão ter sido tomada com fundamento em uma questão procedimental, é 

necessário revelar seu pano de fundo e a atuação do Estado de São Paulo no tratamento da 

demanda.  

Tendo em vista a necessidade de indicação da secretaria responsável pela análise da 

solicitação como campo obrigatório, o pedido foi dirigido à Secretaria de Desenvolvimento 

Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação. Sua atual conformação foi instituída pela edição 

do Decreto n.º 59.773/2013 e, entre suas atribuições, descritas no art. 3, destacam-se: 

 

Artigo 3º - Constituem o campo funcional da Secretaria de Desenvolvimento 

Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação: 

I - a formulação, a implantação e a coordenação da execução de políticas públicas 

voltadas à promoção da inovação tecnológica e à garantia do crescimento econômico 

sustentável do Estado, com os seguintes objetivos: 

[...] 

l) estimular: 

1. a produção de conhecimento; 

2. a pesquisa científica e tecnológica; 

3. a inovação tecnológica; 

[...] 

V - o intercâmbio de informações e a colaboração técnica com instituições públicas e 

privadas, nacionais, estrangeiras ou internacionais; 

[...] 

§ 1º - Para promover ações inseridas em seu campo funcional, a Secretaria poderá, 

respeitados o interesse público e a legislação pertinente, estabelecer relações e propor 

parcerias com órgãos e entidades públicos e privados, nacionais e estrangeiros. 

§ 2º - O disposto no § 1º deste artigo abrange, inclusive, o fomento de atividades 

privadas afins ao campo funcional da Secretaria (São Paulo, 2013). 

 

Para conceber as diretrizes previstas, a Secretaria também é responsável pela 

Subsecretaria de Ciência Tecnologia e Inovação, a quem compete: 

 

Artigo 43 - A Subsecretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação desempenha, no 

âmbito de sua área de atuação, atividades inerentes ao campo funcional da Secretaria 
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previsto no artigo 3º deste decreto, cabendo-lhe, por meio de seus Grupos Técnicos, 

as seguintes atribuições: 

[...] 

I - formular e executar políticas para o desenvolvimento industrial, científico e 

tecnológico, bem como realizar e fomentar a realização de estudos e diagnósticos a 

elas relacionados; 

[...] 

IV - apoiar projetos e ações voltados para a transferência e absorção de tecnologia 

pelo setor produtivo, bem como para a mobilização de recursos destinados à 

capacitação deste setor; 

V - incentivar a interação e a sinergia entre universidades, instituições de pesquisa e 

empresas; (São Paulo, 2013). 

 

Além disso, a Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e 

Inovação dispõe de um setor jurídico, consolidado no art. 29 do Decreto n.º 59.773, a quem 

compete assessorar o Estado nas tomadas de decisões em questões referentes à secretaria (São 

Paulo, 2013). Nessa linha de pensamento, pela própria definição dos campos de atuação da 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação, é possível extrair, 

pelo menos, sua competência concorrente para se manifestar a respeito do pedido de acesso à 

informação, seja porque o contrato de transferência de tecnologia firmado entre o IB e a MSD 

tem por pano de fundo o estímulo à ciência, à tecnologia e à inovação, por meio do intercâmbio 

de informações entre instituições do setor público e privado (art. 3, I, l, 1, 2, 3; art. 3, V; art. 3 

§1º e §2º do Decreto n.º 59.773/2013), seja pela atribuição de formular e incentivar políticas 

para o desenvolvimento tecnológico, e de apoiar os projetos de absorção e de transferência de 

tecnologia, inclusive fomentando a sinergia entre o setor público e o privado (art. 43, I, IV e V 

do Decreto n.º 59.773/2013) (São Paulo, 2013). 

A situação também evidencia, porém, o fato de que a revisão de literatura ocorreu ao 

longo da coleta dos dados, simultaneamente. Os conhecimentos técnicos a respeito das 

atribuições dos órgãos do poder executivo do estado de São Paulo deveriam ser informados por 

estes como uma forma de efetivar o acesso à informação, permitindo, a um cidadão comum, 

exercer seu direito à informação de forma eficiente, conforme determina o artigo 11, §1º, III da 

LAI8. O art. 20 do Decreto  prevê, ainda, a possibilidade de recurso quando os prazos previstos 

pela LAI forem descumpridos — como ocorrido. Nesse sentido, apesar de constar na decisão 

proferida pela CODUSP a ausência de decisão negativa, é possível perceber que a negativa de 

 
8 Art. 11. O órgão ou entidade pública deverá autorizar ou conceder o acesso imediato à informação disponível. 

§ 1º Não sendo possível conceder o acesso imediato, na forma disposta no caput, o órgão ou entidade que receber 

o pedido deverá, em prazo não superior a 20 (vinte) dias: 

[...] 

III - comunicar que não possui a informação, indicar, se for do seu conhecimento, o órgão ou a entidade que a 

detém, ou, ainda, remeter o requerimento a esse órgão ou entidade, cientificando o interessado da remessa de seu 

pedido de informação. 
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acesso se deu por uma conduta omissiva do responsável pela análise, e não por erro do 

solicitante. 

Ainda que não se entenda dessa forma, a comunicação de incompetência foi enviada por 

e-mail, e não pela plataforma SIC-SP, na sexta-feira, 20 de outubro de 2023, às 08h00min —

ou seja, no mesmo dia em que o despacho negando o seguimento ao recurso foi proferido, como 

é possível verificar na assinatura do documento às 19h35min. A comunicação do despacho pela 

plataforma SIC-SP se deu na segunda-feira, 23 de outubro de 2023, às 09h39min. Entre a 

comunicação de incompetência e a negativa de seguimento do recurso se passaram, 

aproximadamente, doze horas, não havendo tempo hábil para desistência ou para qualquer outra 

providência. Além disso, o recurso foi fundamentado na omissão do órgão em se manifestar e 

no descumprimento dos prazos previstos pela LAI e, portanto, dotado de requisito de 

recorribilidade. 

A ausência de análise do mérito do recurso pela SDECTI, que se limitou a suscitar 

questões formais de competência pelo processo inferencial (Epstein e King, 2013), evidenciou 

a falta de coordenação e sinergia entre as secretarias do Governo do Estado de São Paulo quanto 

a competência para tratar de um mesmo assunto, culminando em uma conduta legalista por 

parte do intérprete (Bankowski, 2008). Apesar disso, a solicitação empreendida perante à 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação indicou a 

Secretaria de Estado da Saúde como órgão responsável pela análise e detentor do documento 

objeto da solicitação, o que foi muito relevante para o presente trabalho. 

A seção seguinte abordará o processamento do pedido de acesso ao contrato firmado 

frente ao órgão responsável: a Secretaria Estadual de Saúde de São Paulo.  

 

5.2.2 Solicitação realizada perante a Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo 

 

A atual Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo (SES/SP) foi implementada com a 

edição do Decreto n.º 52.182/1969. Em sua estrutura organizacional, merece atenção a 

“Coordenadoria de Serviços Técnicos Especializados”9, composta por unidades administrativas 

(gabinete e conselhos), divisões (pessoas e financeiras) e institutos (Pasteur, Adolfo Lutz, 

Saúde) (São Paulo, 1969).  

Para os fins da pesquisa desenvolvida, é importante destacar o IB, como parte da 

Coordenadoria de Serviços Técnicos Especializados da Secretaria de Estado da Saúde 

 
9 Art. 3º Inciso X do decreto n.º 58.182. 
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(CCTIES), em sua área de atuação, compete à CTTIES a promoção de atividades científicas de 

interesse da saúde pública (São Paulo, 1969). Portanto, em conformidade com o que foi 

indicado pela SDECTI, a SES/SP, mais especificamente à CCTIES, possui competência para 

analisar o pedido de acesso ao contrato firmado entre o IB e a MSD para produção da vacina 

contra a dengue. 

 Por essa razão, após a omissão da SDECTI em se manifestar sobre o mérito do pedido 

de acesso e a indicação da SES/SP como órgão competente, em 2 de novembro de 2023, 

realizou-se novo protocolo (n.º 768202319246) na plataforma SIC-SP, para solicitação de 

acesso ao contrato. O prazo para resposta era 22 de novembro de 2023; contudo, neste dia, 

houve comunicação do pedido de prorrogação da solicitação nos termos do art. 15, §2º do 

Decreto n.º 58.052/2012, análogo ao 11, §2º da LAI (São Paulo, 2012). O pedido foi justificado 

da seguinte forma: 

 

JUSTIFICATIVA: 

Prezado(a) Informamos que para reunir todos os elementos necessários para melhor 

atender seu pedido de informação, necessitaremos prorrogar o prazo por mais 10 (dez) 

dias, devidamente amparado pelo §2º do artigo 15 do Decreto 58.052 de 16 de maio 

de 2012. Atenciosamente, Serviço de Informações ao Cidadão - SIC Secretaria de 

Estado de Saúde Tel: 3066-8124 

[...] 

De acordo com a JUSTIFICATIVA acima, o PRAZO DE ATENDIMENTO DE SEU 

PEDIDO SERÁ PRORROGADO POR 10 (DEZ) DIAS. Conforme faculta o artigo 

15, § 2º, do Decreto n.º 58.052, de 16/05/2012. 

 

Destaca-se que nas solicitações anteriormente realizadas não houve, nem por parte do 

IB, nem por parte da SDECTI, qualquer pedido formal de prorrogação do prazo ordinário 

previsto no art. 11, §2º da LAI. Dessa forma, essa solicitação gerou expectativa de que a 

demanda fosse atendida, já que apresentou indícios de que se disporia a reunir elementos 

necessários para isso. No entanto, em 1 de dezembro de 2023, dentro do prazo excepcional de 

dez dias, sobreveio resposta negativa ao pedido de acesso à informação. 

A resposta limitou-se a indicar o art. 22 da LAI10 (Brasil, 2011) para negar acesso ao 

contrato pretendido. Nesse ponto, a negativa de acesso não difere da proferida diretamente ao 

IB — o que já foi abordado em tópico anterior. 

 
10 Art. 22. O disposto nesta Lei não exclui as demais hipóteses legais de sigilo e de segredo de justiça nem as 

hipóteses de segredo industrial decorrentes da exploração direta de atividade econômica pelo Estado ou por 

pessoa física ou entidade privada que tenha qualquer vínculo com o poder público (Brasil, 2011). 
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Diante da resposta, em 11 de dezembro de 2023 foi interposto novo recurso, pautado 

tanto no direito de acesso à informação (art.5, XIV da Constituição Federal e art. 3º da LAI) 

quanto na natureza dos recursos públicos e do próprio IB (Brasil, 1988; Brasil, 2011). O prazo 

para apreciação dos recursos finalizou em 16 de dezembro de 2023, um sábado; entretanto, a 

plataforma SIC-SP notificou o decurso do prazo apenas em 19 de dezembro de 2023, uma terça-

feira. Sem a interposição de novo recurso, em 29 de dezembro de 2023, a plataforma SIC-SP 

notificou do deferimento parcial da solicitação nos termos a seguir: 

 

DESPACHO 

 

N.º do Processo: 024.00155409/2023-80 

Interessado: Vinicius Rocha de Oliveira  

Assunto: Protocolo SIC 768202319246 

 

Trata-se de solicitação do Sr. Vinícius Rocha de Oliveira, com base na Lei de Acesso 

à informação, obter acesso aos documentos sobre as tratativas para desenvolvimento 

da vacina contra a Dengue, relativos à parceria entre o Instituto Butantan e Merck 

Sharp & Dohme”. 

 

De início, especialmente em razão da aparente confusão que o Requerente faz em 

relação à natureza do sigilo, é importante que se esclareça que a restrição de acesso à 

informação requerida tem como fundamento a determinação legal de sigilo industrial 

e comercial, e não o grau de classificação de sigilo da informação com base na lei 

12.527/2011 (art. 22). 

 

Os documentos que circundam as tratativas entre o Instituto Butantan e Merck Sharp 

& Dohme são sensíveis, na medida em que contém informações sobre o 

desenvolvimento de atividades científicas, produtivas e industriais, cuja finalidade é 

a incorporação no portfólio de um laboratório público produto destinado a imunização 

da população contra a dengue. 

 

Nessa linha, e considerando que o produto servirá para atendimento da saúde pública 

brasileira, impossível não afastá-los da segurança do Estado e Sociedade (Decreto 

7.724/2012, art; 6º, inciso II). 

 

Além disso, a confidencialidade decorre de outra disposição legal específica, qual 

seja, acordo internacional do qual Brasil é signatário, e que tem força de Lei em razão 

do Decreto n.º 1.355/1994. Isso porque, o Acordo TRIPS (Aspecto dos Direitos de 

Propriedade Intelectual relacionados ao Comércio), estabelece a obrigatoriedade de 

adoção das medidas de proteção à propriedade intelectual. 

 

Sem prejuízo, e como forma de atender parcialmente ao pedido do Requerente, não 

vislumbramos óbice ao encaminhamento de cópia do termo de confidencialidade 

assinado entre as partes, com o qual certamente terá maior clareza da obrigação de 

confidencialidade assumida por este instituto. 

 

Sendo o que nos competia informar. Restitua-se o presente à CCTIES. 

 

Esper Georges Kallás 

Diretor 
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Em primeiro lugar, destaca-se que as duas decisões foram proferidas pelo mesmo 

diretor. Dessa forma, não foi observado o direito de revisão da decisão por uma instância ou 

órgão superior, que poderia chegar à uma conclusão distinta partindo da mesma situação, ou, 

até mesmo, rever erros incorridos pelo primeiro julgador. Conforme esclarece Ada Pellegrini 

Grinover (1975), todos devem ter a possibilidade de pleitear a revisão da decisão, por um 

tribunal hierarquicamente superior àquele que a proferiu, já que o duplo grau de jurisdição é 

um desdobramento do devido processo legal. Isso implica dizer que não foi observado o rito 

estabelecido pela LAI para processamento e julgamento do recurso. Do ponto de vista formal, 

foi proferida uma nova decisão, porém, esta não foi emitida por uma autoridade 

hierarquicamente superior como previsto no artigo 15º, Parágrafo Único da LAI, o que poderia 

viabilizar, em última análise, não só a revisão da decisão, mas também a efetivação da 

transparência e a credibilidade das decisões prolatadas por novos julgadores. 

Em segundo lugar, na decisão, a autoridade responsável aponta a existência de uma 

aparente confusão do solicitante em relação à natureza do sigilo, isso é, se o sigilo é decorrente 

de uma imposição legal (art. 22 da LPI) ou de uma necessária classificação da informação como 

sigilosa nos termos do art. 23 da LAI. Nesse aspecto, alguns elementos devem ser destacados: 

(i) o art. 4º da LAI define informação sigilosa como aquela submetida temporariamente à 

restrição e imprescindível para a segurança do Estado e da sociedade; (ii) o art. 7, §1º da LAI 

prevê uma restrição ao direito de acesso à informação para os casos em que o pedido diz respeito 

a projetos científicos (P&D) ou tecnológicos cujo sigilo seja imprescindível à segurança do 

Estado e da sociedade; e (iii) o art. 23 da LAI conceitua o que é considerado imprescindível à 

segurança do Estado e da sociedade e, portanto, passível de classificação. Para os fins do 

presente trabalho, interessa a classificação de informações com potencial para prejudicar ou pôr 

em risco projetos de P&D ou tecnológicos, e áreas de interesse estratégico nacional. 

À vista disso, é necessário destacar que o pedido de acesso ao dado pretendido não é 

capaz de trazer nenhum risco ao desenvolvimento do projeto científico e tecnológico de 

produção da vacina contra a dengue. Os pedidos de patente depositados no Brasil e nos EUA 

foram concedidos, de forma que já há proteção da propriedade intelectual gerada. Além disso, 

o produto desenvolvido já integra o estado da técnica e seu conteúdo é público e acessível a 

qualquer interessado no sítio eletrônico do INPI. Nesse contexto, é importante salientar que o 

estado da técnica compreende qualquer informação tornada pública antes do depósito de um 

novo pedido de patente, por qualquer meio, no Brasil ou no exterior (Barbosa, 2003; Brasil, 

1996). Tendo em vista que a patente foi concedida em 2019, o acesso ao contrato de 

licenciamento não tem o potencial de prejudicar o desenvolvimento do projeto científico e 
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tecnológico que, como citado anteriormente, já foi concluído e referendado pela proteção 

patentária como inovador. 

Assim, uma vez que o processo de fabricação já foi patenteado, a invenção não só se 

encontra protegida, como também colabora, ao menos em tese, com o desenvolvimento 

científico e tecnológico como contrapartida ao monopólio de exploração do invento, como já 

antecipado na seção anterior, cumprindo com a aspiração precípua do sistema jurídico de 

patentes de incentivar o desenvolvimento tecnológico do país (Feres e Silva, 2017). 

Também importa ressaltar que o legislador, ao compor o escopo normativo da LAI, fez 

constar a palavra “imprescindível” no que diz respeito à segurança do Estado e da sociedade. 

Nessa linha, nos casos em que a informação não tem potencial para colocar em risco o projeto 

de desenvolvimento científico e/ou tecnológico, quando analisada a aspiração da lei e aquilo 

que pretende alcançar, não há justificativa plausível para a negativa de acesso à informação. 

Ainda que assim o seja, a imposição de restrição ao exercício do direito constitucional de acesso 

à informação pautada pela LAI prevê procedimento específico, que visa aferir maior segurança 

jurídica às decisões de atribuição de sigilo ao impor como requisitos: a) as ocasiões em que o 

sigilo será regra (art. 23, I, II, III, IV, V, VI, VII e VIII) (Brasil, 2011); b) os prazos máximos 

da restrição de acesso à informação (art. 24, §1º, I, II e III) (Brasil, 2011); c) o controle de 

acesso (art. 25 e 26) (Brasil, 2011); d) a competência para atribuição de sigilo (art. 27) (Brasil, 

2011); e) os requisitos da decisão (art. 28) (Brasil, 2011); f) mecanismo de reavaliação da 

decisão por órgão superior (art. 29) (Brasil, 2011); e, por fim, g) a veiculação de informação 

sobre a classificação e desclassificação de informações (art. 30) (Brasil, 2011). 

Dessa forma, ao negar acesso à informação pretendida com fundamento no “interesse 

do Estado e da sociedade”, caberia ao intérprete declinar as razões da imprescindibilidade de 

indisponibilização da informação como limitação do direito fundamental de acesso à 

informação e exceção à publicidade, ou até mesmo classificá-la como de interesse do Estado e 

da sociedade, já que, ao fazê-lo, precisaria seguir o disposto na LAI. 

A indicação do art. 6, II do Decreto n.º 7724/2012, não tem força normativa para se 

sobrepor à Lei 12.527/2011, pois a LAI é classificada como lei ordinária, às quais compete 

tratar e regular assuntos diversos e a maioria sobre a competência da União. Essa espécie 

normativa é prevista no art. 59, III da Constituição Federal e depende de sanção pelo presidente 

da república (art. 66, CF).  

O Decreto 7.724/2012, como indica, é espécie normativa de competência do presidente 

da república, prevista no art. 84, IV e VI, porém, seu conteúdo é voltado à regulamentação das 

leis e à organização da administração pública. Assim, em um eventual conflito de normas entre 
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a LAI e o Decreto n.º 7.724/2012, a lei deve prevalecer perante o decreto, já que partiram de 

um procedimento legislativo com aprovação por maioria simples, presente a maioria absoluta 

(art. 47 CF). 

De modo geral, com base nas referências teóricas elaboradas por Bankowski (2008), é 

possível interpretar como legalista o intérprete que aplica indistintamente a norma, sem 

considerar sua aspiração precípua, adotando rigor excessivo. No entanto, ao indeferir o pedido 

de acesso, é possível indicar que o intérprete agiu de forma ilegal, já que não foi observado o 

procedimento da LAI para classificação da informação como confidencial, que, como 

demonstrado acima, não pode ser realizada sem um modo próprio.  

Nesse sentido, Bankowski (2008) esclarece que o surgimento de uma norma está 

atrelado a um propósito e, em seu conteúdo, os traços para a busca desse objetivo estarão 

evidenciados. Todavia, a decisão proferida nem sequer buscou os elementos da norma para 

fundamentar a decisão negativa de acesso, mas se dedicou a uma distorção do sentido da lei 

para indeferir o pedido de acesso à informação, incorrendo o intérprete em uma conduta ilegal. 

Em que pese a negativa de acesso ao contrato firmado, foi disponibilizado um “acordo 

de confidencialidade” firmado entre a MSD e o Butantan. O documento faz breve referência ao 

desenvolvimento da vacina contra a dengue, e foi disponibilizado como uma diretriz 

interpretativa da relação entre as partes, além de ter sido utilizado como fundamento impeditivo 

de disponibilização do contrato definitivo. Assim, na subseção a seguir, os elementos desse 

acordo serão examinados.  
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6 O ACORDO DE CONFIDENCIALIDADE E A RELAÇÃO ENTRE O INSTITUTO 

BUTANTAN E A MERCK SHARP AND DOHME PARA A PRODUÇÃO DA VACINA 

CONTRA A DENGUE 

 

Antes de adentrar, propriamente, na análise do acordo de confidencialidade, é necessário 

compreender as particularidades que envolvem o documento disponibilizado no pedido de 

acesso à informação. Assim, inicialmente, este estudo tratará, no tópico seguinte, tais questões, 

para, depois, debruçar-se sobre a análise pretendida.  

 

6.1 PARTICULARIDADES DO ACORDO DE NÃO DIVULGAÇÃO  
 

Inicialmente, é fundamental compreender que o documento em análise se trata de um 

instrumento contratual que não encontra correspondência específica no ordenamento jurídico 

brasileiro. No Brasil, o dever de sigilo durante as negociações pode ser compreendido como um 

dever jurídico derivado da boa-fé objetiva (Gomes, 2022). O non-disclosure agreement (NDA), 

conhecido como “acordo de não divulgação” ou “acordo de confidencialidade”, pode ser 

definido como uma espécie de contrato que restringe a possibilidade de uso de informações ao 

proibir a divulgação, pela outra parte, dos dados obtidos ao longo da negociação (Beyer, 2008). 

Por sua natureza, são instrumentos relevantes em negociações envolvendo transferência de 

tecnologia, de know-how e de licenças de patentes, já que, nesses casos, no decorrer das 

tratativas, as informações mercadológicas e tecnológicas podem ser compartilhadas para aferir 

a viabilidade e possibilidade de concretização do negócio (Neto, 2011). Por esse motivo, é 

comum que a doutrina brasileira classifique os acordos de confidencialidade como contratos 

autônomos, uma vez que são capazes de produzir efeitos jurídicos independentes de outros 

contratos (Gomes, 2022).  

Há quem entenda esse acordo como contrato preliminar, mas isso depende do 

momento de sua pactuação. Na hipótese de ser considerado um instrumento preliminar, o 

contrato será empregado para garantir o dever de sigilo durante as negociações para um possível 

futuro contrato definitivo. Por outro lado, pode ser entendido como um instrumento autônomo 

para garantir o sigilo das informações durante a relação contratual, sem que ela necessariamente 

implique um contrato definitivo. 

Nesse sentido, valendo-se da teoria geral dos contratos, os acordos de 

confidencialidade podem ser tanto unilaterais, quando criam regras de não divulgação para 

apenas uma das partes contratantes, quanto bilaterais — compreendidos, também, os contratos 
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multilaterais —, quando estabelecem obrigações para ambas as partes que compõem a relação 

(Gomes, 2022). 

Instrumentos dessa natureza normalmente possuem disposições no seguinte sentido: 

a) definição de informações confidenciais; b) definição de informações que não estão 

acobertadas pelo sigilo; c) definição da forma de utilização das informações obtidas pelo 

destinatário; d) descrição das partes e pessoas vinculadas ao acordo de confidencialidade; e) o 

destino e o tratamento das informações caso uma das partes opte por não concretizar a 

negociação; f) as disposições sobre a forma de divulgação, entre as partes, das informações 

definidas como confidenciais; g) a responsabilização pela quebra do acordo e a forma de 

apuração da responsabilidade; h) a legislação aplicável, i) o tempo de vigência da 

confidencialidade, entre outras questões (Meister e Alsup, 2011; Adoranti, 2006).  

É fundamental a correta definição do que será entendido como “informação 

confidencial” e as limitações funcionais da delimitação do objeto. É impossível às partes tratar 

todas as informações da negociação como confidencial, até mesmo pela inexequibilidade 

prática de tal premissa. Por esse motivo, deve-se estipular precisamente os documentos e 

informações cobertos pela confidencialidade (Meister e Alsup, 2011).  

Ademais, em acordos de confidencialidade, é comum que a parte divulgadora tente 

atribuir sentido mais amplo ao conceito de “informação confidencial”, isso porque a 

confidencialidade pode atuar como um mecanismo de proteção do valor econômico e 

competitivo de sua informação (Meister e Alsup, 2011). Disposições nesse sentido visam à 

redução do risco de utilização da informação à parte interessada, tanto em vantagem própria 

quanto em desvantagem do fornecedor (Meister e Alsup, 2011). Outra característica 

fundamental é a indicação do uso das informações classificadas pelas partes como 

confidenciais. A utilização deturpada da informação, notadamente em um contexto como o 

apresentado (atrelado ao desenvolvimento de uma tecnologia passível de proteção pela via 

patentária), pode ocasionar a divulgação precoce de qualquer informação relativa ao produto 

ou processo, e fazer com que o invento passe a integrar o estado da técnica. Nessa situação, não 

sendo observadas as cautelas de praxe, o eventual pedido de proteção da invenção pode ser 

indeferido por ausência de requisito de patenteabilidade.  

Feitas as considerações sobre a natureza do instrumento adotado pelas partes, é o 

momento de aprofundar na análise das disposições contratuais apresentadas pelo Instituto 

Butantan. 
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6.2 AS PARTES QUE INTEGRAM O ACORDO 
 

O acordo foi assinado pela Merck Sharp & Dohme, o Instituto Butantan e a Fundação 

Butantan. No que diz respeito a MSD, sua fundação remonta à Alemanha, em 1668. A Merck 

& Co. iniciou suas atividades nos Estados Unidos da América em 1891, como uma subsidiária 

da empresa originária alemã, e tinha como atividade principal a distribuição de produtos 

químicos finos em Nova Iorque (MSD, 2024). Apenas em 1950, a empresa se fundiu à Sharp 

& Dohme, tornando-se a atual Merck Sharp & Dohme. É importante ter em mente que a 

denominação “Merck” só é aceita nos EUA e no Canadá; no Brasil, assim como no resto do 

mundo, a denominação da empresa é MSD (MSD, 2024). 

Sua primeira filial no Brasil iniciou as atividades em 1957, na cidade de São Paulo, e 

seu modelo de negócio compreende a pesquisa, o desenvolvimento, a fabricação e o comércio 

de produtos farmacêuticos em nível mundial (MSD, 2024). No ano de 2023, foi considerada a 

terceira maior empresa farmacêutica do mundo, com base no relatório anual enviado à 

Securities and Exchange Commission, por ter alcançado receitas na ordem de U$60,1 bilhões. 

A MSD pode ser definida como uma empresa de capital aberto, sendo as suas ações negociadas 

na bolsa de valores de Nova Iorque e na bolsa brasileira (Dunleavy, 2024).  

Informações da Receita Federal do Brasil demonstram que a MSD é cadastrada no 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), sob o n.º 03.560.974/0001-18, na modalidade 

sociedade limitada, e suas atividades, de acordo com o comprovante de Inscrição e Situação 

Cadastral, compreendem a fabricação de medicamentos fitoterápicos para uso humano, 

fabricação de aparelhos eletromédicos, eletroterapêuticos e de irradiação, fabricação de 

materiais para medicina e odontologia, além de outras atividades de prestação de serviços 

(Brasil, 2023b).      

Diante disso, é possível dizer que a Merck, Sharp & Dohme explora a atividade de 

desenvolvimento, produção e comercialização de medicamentos com a finalidade de obtenção 

de lucro, portanto, nos termos do código civil, a MSD pratica atividade empresária, seja para 

garantir a perpetuação de sua atividade, seja para atendimento de interesses particulares de 

acionistas e investidores. Por essa razão, é possível inferir que a empresa representa interesses 

privados (Brasil, 2002). 

Por outro lado, o Instituto Butantan, como abordado anteriormente neste estudo, de 

acordo com informações da Receita Federal do Brasil, possui natureza jurídica de Órgão 

Público do Poder Executivo Estadual ou do Distrito Federal (Brasil, 2023). Órgãos públicos são 

unidades que reúnem atribuições exercidas por agentes públicos, os quais o compõem para 
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expressar a vontade do Estado (Di Pietro, 2023). É importante dizer, também, que o IB está 

vinculado à Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo, portanto, é integrante da administração 

pública direta. Em razão disso, pode ser classificado como um órgão público submetido ao 

regime jurídico administrativo, ou seja, tem por característica fundamental a satisfação direta 

da vontade do Estado sob o regime jurídico de direito público para alcançar interesses coletivos 

(Di Pietro, 2023). Em seu agir, deve observar o disposto no art. 37 da Constituição da República, 

sempre norteado pelos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade e eficiência 

(Brasil, 1988). 

Já a Fundação Butantan, por sua vez, tem natureza jurídica de fundação privada. Porém, 

apesar da classificação, seu escopo visa ao atendimento do interesse público, já que a Lei n.º 

8.958/1994 dispõe que é facultado aos Institutos de Ciência e Tecnologia (ICT) celebrar 

convênios e contratos com fundações, a fim de obter apoio a projetos de ensino, pesquisa e 

extensão (Brasil, 1994). Alia-se a isso o fato de que às fundações, indistintamente, ainda que 

não integrem a administração pública, submetem-se ao direito público, em especial quanto à 

fiscalização financeira e orçamentária e o controle exercido pelo Poder Executivo (Di Pietro, 

2023). 

Dessa forma, tanto o IB quanto a Fundação Butantan foram constituídos com a 

finalidade de atender ao interesse público e são entidades submetidas à fiscalização do Estado. 

No caso do IB, em nível regional, é regulado pela Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo, 

e, em nível nacional, pelo Ministério da Saúde; ambas as instituições, em âmbito funcional, 

pelo Ministério Público Estadual (Di Pietro, 2023). Pelos componentes da relação firmada, de 

um lado, uma instituição pública, e, de outro, uma organização privada de capital aberto, 

partindo da premissa fundamental do presente estudo de que as doenças negligenciadas pouco 

despertam o interesse da indústria farmacêutica, a situação pode evidenciar um eventual 

conflito de interesses, situando a questão no liame entre o interesse público e social, 

consubstanciado no acesso à vacina pela população brasileira e o interesse privado de obtenção 

do lucro pela exploração da invenção. 

Sob essa perspectiva, o próximo tópico se voltará à análise dos termos do acordo de 

confidencialidade que pautou o indeferimento de acesso ao contrato de transferência de 

tecnologia. 

6.3. OS TERMOS DO ACORDO DE NÃO DIVULGAÇÃO  
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As partes não elencaram diretrizes gerais de interpretação do acordo de 

confidencialidade, nem nomearam suas disposições. Diante disso, para fins didáticos, elaborou-

se o Quadro 1, com as informações principais do documento. O acordo enumera 14 cláusulas, 

de 1 a 14, com conteúdos distintos, que traduzem o entendimento pactuado. Em seguida, o 

conteúdo principal foi categorizado respeitando cada uma das cláusulas. 

 

Quadro 1 - Acordo de Confidencialidade 

 

Cláusula Categoria Resumo 

   

1 Informação 

confidencial 

A informação confidencial diz respeito aos dados 

proprietários e não públicos relativos ao objeto do acordo, 

divulgados de forma oral, escrita, gráfica ou eletrônica. 

Inclui dados, invenções, know-how, ideias, procedimentos, 

fórmulas, compostos, produtos biológicos, métodos, 

técnicas, software, trabalho de desenvolvimento, programas 

clínicos e planos de investigação. 

2 Uso da 

informação 

confidencial 

As partes devem manter sigilo sobre qualquer informação 

confidencial recebida e utilizá-la apenas para avaliar o 

interesse em um potencial acordo de investigação, 

desenvolvimento e/ou comercialização. 

3 Divulgação a 

terceiros 

É proibido revelar informação confidencial a terceiros, 

exceto a diretores, funcionários, agentes e consultores que 

necessitem conhecê-la para o objetivo do acordo, e que 

estejam obrigados a manter a confidencialidade. A Merck 

pode divulgar informações às suas afiliadas. As partes são 

responsáveis por qualquer violação vinda de seus 

representantes. 

4 Exceções à 

confidencialidade 

A confidencialidade não se aplica a informações que já 

sejam de domínio público, estejam na posse da parte 

receptora antes da divulgação ou sejam obtidas legalmente 

de terceiros sem obrigação de confidencialidade. 

5 Divulgação 

obrigatória 

São procedimentos para casos em que uma parte receptora 

seja obrigada a divulgar informações confidenciais para 

cumprir leis, regulamentos ou ordens judiciais. A parte deve 

notificar previamente a outra, bem como cooperar para 

buscar tratamento confidencial ou uma ordem de proteção. 

6 Prazo de vigência O acordo tem vigência até o primeiro aniversário da data 

efetiva, salvo denúncia antecipada. Obrigações de 

confidencialidade permanecem em vigor por sete anos após 

o término do acordo. 

7 Devolução de 

informações 

Após solicitação por escrito ou término do acordo, as 

informações confidenciais devem ser devolvidas ou 

destruídas. A parte receptora pode reter uma cópia para 

cumprimento de obrigações legais, desde que mantida de 

forma segura e inacessível. 
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8 Propriedade das 

informações 

A informação confidencial permanece propriedade da parte 

divulgadora. O acordo não concede direitos de patente ou 

licença, exceto para uso no contexto de seu objetivo. 

9 Garantias e 

responsabilidade 

A parte divulgadora não faz garantias quanto à exatidão ou 

integralidade das informações confidenciais e não será 

responsável por quaisquer decisões tomadas com base nelas. 

10 Medidas em caso 

de violação 

A violação do acordo pode causar danos irreparáveis à parte 

divulgadora, que terá o direito de buscar medidas cautelares 

ou outras medidas equitativas. 

11 Sucessores e 

cessionários 

O acordo é vinculativo para as partes, seus sucessores e 

cessionários autorizados. Falhas ou atrasos no exercício de 

direitos não constituem renúncia desses direitos. 

12 Modificação do 

acordo 

O acordo substitui entendimentos anteriores e só pode ser 

modificado por escrito e assinado pelos representantes 

autorizados das partes. As disposições inválidas serão 

desconsideradas sem afetar o restante do acordo. 

13 Lei aplicável e 

arbitragem 

O acordo é regido pelas leis da República Federativa do 

Brasil e disputas serão resolvidas por arbitragem no Centro 

de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil-

Canadá, em São Paulo. 

14 Assinatura e 

exemplares 

O acordo pode ser assinado em múltiplos exemplares, 

incluindo por fac-símile e transmissão eletrônica, todos 

considerados originais. As partes trocarão documentos com 

assinaturas originais posteriormente. 

 

Como antecipado, a decisão emitida pela Secretaria da Saúde do Estado de São Paulo 

teve como principal argumento o acordo de não divulgação firmado. Com isso, na análise do 

documento disponibilizado, algumas cláusulas receberão maior destaque, a saber: cláusula 5, 6 

e 13. Abaixo, os dispositivos mencionados são descritos com maior riqueza de detalhes. 

A disposição acordada na “Cláusula 5” foi categorizada como causas de divulgação 

obrigatória, e diz respeito aos casos em que a parte for obrigada a divulgar quaisquer 

informações classificadas como confidenciais a fim de cumprir lei, regulamento ou ordem 

judicial válida. Nessas hipóteses, é permitido à parte receptora a divulgação da informação na 

medida do necessário para o cumprimento. Contudo, a parte que divulgar a informação deverá 

notificar a parte divulgadora, com prazo razoável, para que seja oportunizada a busca por um 

tratamento para as informações e/ou uma ordem de proteção que restrinja o escopo da 

divulgação (Instituto Butantan, Fundação Butantan e Merck Sharp & Dohme, 2015). 

Ainda, é acordado que a parte divulgadora deverá cooperar razoavelmente para a busca 

do tratamento confidencial das informações a serem divulgadas, inclusive na ordem de proteção 

para a não divulgação da informação. A cláusula estabelece, por fim, que as informações 

obrigatoriamente divulgadas permanecerão sujeitas às disposições do acordo de 
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confidencialidade e a não utilização estabelecida entre as partes (Instituto Butantan, Fundação 

Butantan e Merck Sharp & Dohme, 2015). 

A “Cláusula 6” define a vigência do acordo de confidencialidade. Com a ressalva da 

hipótese de denúncia antecipada, os termos do acordo caducam no primeiro aniversário da data 

de sua assinatura. Ainda assim, as obrigações de confidencialidade e de não utilização das 

informações serão mantidas em vigor até o sétimo aniversário do termo ou da finalização 

antecipada da vigência do acordo (Instituto Butantan, Fundação Butantan e Merck Sharp & 

Dohme, 2015). 

Na “Cláusula 13”, as partes definem a lei aplicável e a arbitragem, estabelecendo que o 

acordo será regido e interpretado de acordo com as leis brasileiras, além de ser elaborado em 

inglês e português, ambas com a mesma validade. Também prevê que eventuais imbróglios 

serão resolvidos por arbitragem e elencam a Câmara de Comércio Brasil-Canadá como 

responsável para apreciação da controvérsia, com observância das leis brasileiras, e a decisão 

arbitral deverá ser executada em São Paulo (Instituto Butantan, Fundação Butantan e Merck 

Sharp & Dohme, 2015). 

A partir do instrumento, é possível extrair implicações observáveis importantes no que 

diz respeito ao contexto do contrato de licenciamento pactuado entre o IB e a MSD para a 

produção da vacina contra a dengue, que serão abordadas a seguir. 

  

6.4 ANÁLISE DO NON-DISCLOSURE AGREEMENT À LUZ DAS DIRETRIZES DE 

TRANSPARÊNCIA INSTITUÍDAS PELA LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
 

No contexto dos direitos de propriedade intelectual, a transparência desempenha um 

papel crucial, abrangendo tanto informações científicas quanto comerciais. Isso se deve ao fato 

de que, em troca do monopólio concedido para a exploração do invento, a sociedade deve 

receber a divulgação dos métodos envolvidos e a contribuição para o avanço do conhecimento 

existente (Cottier e Temmerman 2010). 

A questão também extrapola o limite entre as partes acordadas. Como abordado nos 

tópicos anteriores, o projeto foi desenvolvido com investimento público e o IB é um órgão 

público vinculado à Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo; e, como parte da administração 

direta do Estado, deve primar pelo interesse da coletividade (Di Pietro, 2023). Por isso, as 

condições contratuais estabelecidas em um contrato de licenciamento de tecnologia dotado de 

interesse público não devem permanecer alheias às legislações nacionais de transparência, 
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notadamente quando a situação é analisada em conjunto com o potencial da doença, que pode 

infectar até 50% da população global (OPAS, 2023).  

Nesse cenário, a LAI se apresenta como uma ferramenta apta a corrigir as 

desigualdades de informação entre os cidadãos que possuem interesse em acessar a vacina 

contra a dengue e os interesses privados para a exploração da invenção, seja pelo IB, órgão 

público, seja pela MSD, guiada por interesses de mercado.Somente a partir do contexto 

elencado é possível analisar a decisão negativa de acesso ao contrato de licenciamento, já que 

o fundamento basilar do indeferimento do acesso se pautou em um documento particular de 

confidencialidade, firmado entre o Instituto Butantan, a Fundação Butantan e a Merck Sharp & 

Dohme, classificada como a terceira maior indústria farmacêutica do mundo, com base em seu 

valor de mercado (Dunleavy, 2024). 

O primeiro ponto a ser destacado na análise do acordo de confidencialidade é a 

“Cláusula 13”, que trata da legislação para a interpretação do contrato (Instituto Butantan, 

Fundação Butantan e Merck Sharp & Dohme, 2015). Foi definida, pelas partes, a aplicação da 

legislação brasileira, ou seja, ainda que a MSD seja uma empresa majoritariamente financiada 

por capital estrangeiro, deverá ser submetida à legislação brasileira para os fins do acordo de 

confidencialidade que envolve a produção da vacina contra a dengue (Instituto Butantan, 

Fundação Butantan e Merck Sharp & Dohme, 2015).  

Nesse mesmo sentido, a “Cláusula 5” é clara ao prever as hipóteses de divulgação 

obrigatória das informações classificadas pelas partes como confidenciais. No caso, as únicas 

precauções a serem tomadas pela parte divulgadora seriam: a) a necessidade de notificação à 

parte que cedeu a informação confidencial com prazo razoável, para que fosse viabilizado o 

tratamento da informação e/ou uma ordem de proteção que restrinja a divulgação; e b) a 

divulgação, na medida do necessário, para o cumprimento (Instituto Butantan, Fundação 

Butantan e Merck Sharp & Dohme, 2015) 

Nesse ponto, a partir da análise do contexto e do documento obtido, é possível inferir 

que o contrato atende às disposições de transparência previstas na LAI e, inclusive, permite sua 

aplicação à relação mantida entre as partes. Porém, a classificação de informação confidencial 

estabelecida entre as partes não possui força normativa para afastar a incidência da Lei de 

Acesso à Informação. Como abordado anteriormente, a LAI prevê procedimento específico 

para a classificação de informações confidenciais e o mencionado procedimento não se aplicaria 

ao contrato de licenciamento, já que o pedido encaminhado ao IB não poderia atrapalhar ou pôr 

em risco o projeto de desenvolvimento tecnológico já concluído na data da solicitação — 

inclusive com a concessão da carta patente. 
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Vale destacar, ainda, a vigência do acordo de confidencialidade, tratada na “Cláusula 

6” do acordo de não divulgação. Da mencionada cláusula, é possível extrair que o NDA possuía 

vigência de um ano, caducando no “primeiro aniversário da data de sua assinatura” (Instituto 

Butantan, Fundação Butantan e Merck Sharp & Dohme, 2015), mas as obrigações de 

confidencialidade e de não utilização de informações seriam mantidas em vigor até o sétimo 

aniversário do termo ou de sua denúncia. 

A partir das informações fornecidas pelo IB, não é possível extrair qualquer denúncia 

do contrato ou do termo de confidencialidade, pelo contrário, as notícias veiculadas em seu sítio 

eletrônico demonstram que a parceria se desenvolveu a ponto de viabilizar o licenciamento da 

tecnologia para a MSD (Butantan, 2023). Com base nessa premissa, verifica-se que o acordo 

foi assinado em 30 de novembro de 2015, com termo para caducidade em 30 de novembro de 

2022, enquanto a resposta negativa de acesso à informação foi emitida em 29 de dezembro de 

2023. Em resumo, o instrumento contratual não possuía qualquer eficácia jurídica à época do 

indeferimento, já que alcançado seu termo há mais de um ano antes da emissão da resposta. 

O acordo de confidencialidade utilizado pelo IB como fundamento para a negativa de 

acesso ao contrato de licenciamento foi disponibilizado apenas em língua inglesa, ainda que 

tenha constado, em seu “item 13”, ter sido o acordo firmado em inglês e português com a mesma 

validade. Sobre esse ponto, a Lei de Registros Públicos (Lei 6.015/1973), em seu artigo 14811, 

prescreve que para que documentos e papéis escritos em língua estrangeira produzam efeitos 

legais no Brasil, inclusive a oponibilidade contra terceiros, deverão, necessariamente, ser 

traduzidos para o português; a disposição é, inclusive, reforçada pelo artigo 224 do Código 

Civil Brasileiro12 (Brasil, 2002). Em igual sentido, a LAI preconiza que é dever do Estado 

garantir o direito de acesso à informação de forma clara e em linguagem de fácil compreensão 

(Brasil, 2011). 

Outra implicação observável válida a partir da resposta negativa do IB com 

fundamento no NDA é a de que o instrumento firmado em língua estrangeira, a princípio, não 

poderia afastar as disposições da LAI, a que estão submetidos tanto o IB quanto a FB, tendo em 

vista a prejudicialidade de sua oponibilidade a terceiros por estar em língua inglesa.  

 
11 Art. 148. Os títulos, documentos e papéis escritos em língua estrangeira, uma vez adotados os caracteres comuns, 

poderão ser registrados no original, para o efeito da sua conservação ou perpetuidade. Para produzirem efeitos 

legais no País e para valerem contra terceiros, deverão, entretanto, ser vertidos em vernáculo e registrada a 

tradução, o que, também, se observará em relação às procurações lavradas em língua estrangeira.      
12 Art. 224. Os documentos redigidos em língua estrangeira serão traduzidos para o português para ter efeitos legais 

no País. 
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Em última análise, verifica-se que o instrumento pactuado, em certa medida, 

corresponde às determinações legais da Lei de Acesso à Informação, porém, quando analisado 

no contexto e na forma em que foi disponibilizado, é possível inferir que o documento foi 

empregado como uma justificativa para descumprimento da LAI, desvirtuando seu propósito 

original de estabelecer diretrizes de sigilo entre as partes. Contudo, com as informações obtidas 

não é possível concluir, de fato, o motivo pelo qual o contrato de licenciamento não foi 

disponibilizado, ou o porquê de o documento ter sido utilizado como uma barreira de acesso ao 

contrato de licenciamento.  
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7 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

O presente trabalho buscou compreender se a LAI consegue, no cenário atual de 

desenvolvimento de vacina para a dengue, alcançar seu objetivo precípuo de verificar se as 

premissas da negociação, no âmbito das tratativas realizadas entre o Instituto Butantan e a 

farmacêutica Merck Sharp & Dohme para a produção de uma vacina contra a dengue, pautaram-

se na lógica do acesso à informação e no equilíbrio entre o interesse privado e o social, no que 

diz respeito ao acesso à saúde.  

A abordagem teórico-metodológica consistiu em um estudo de caso, que, segundo 

Robert Yin (2015), é a investigação de um fenômeno contemporâneo, o qual considera as 

particularidades e o contexto do mundo real, sendo empregado, especialmente, nas situações 

em que os limites entre o fenômeno e a conjuntura não estão precisamente contornados. Como 

norte teórico, foi balizada a relação entre a moralidade de aspiração e a moralidade do dever, 

sob a perspectiva de Zenon Bankowski (2008). 

Para entender o contexto em que o contrato de transferência de tecnologia estava 

envolto, foi necessário se dedicar ao estudo do processo produtivo da vacina e o início da 

parceria entre o Instituto Butantan (IB) e o National Institute of Health (NIH) para seu 

desenvolvimento. Nesse sentido, o início dos ensaios clínicos para o desenvolvimento da vacina 

contra a dengue se deu em 2008, com o acordo celebrado entre o NIH e o IB, impulsionado, 

principalmente, pelo aumento das infecções — que praticamente triplicou entre os anos de 2009 

e 2010 —; porém, em razão da baixa incidência do vírus nos Estados Unidos, foi iniciada a 

parceria com o IB para a continuação das pesquisas em solo brasileiro. Com a condução do IB 

nas fases de testes realizadas no Brasil, surgiu a vacina tetravalente contra a dengue, finalizada 

quatro anos após a assinatura do acordo em 2009, com a capacidade de imunizar contra os 

quatro sorotipos da doença. 

A segunda etapa do ensaio clínico também foi desenvolvida no Brasil, entre os anos de 

2013 e 2015, e tinha como objetivo principal aferir a capacidade de reação do corpo em gerar 

uma resposta imunológica à vacina. Por fim, a terceira fase antes do registro também foi 

realizada em solo brasileiro, atestando uma eficácia de 79,6% — cenário em que menos de 

0,1% das pessoas que receberam a dose experimental apresentaram sintomas graves de dengue. 

Dessa forma, após a fase de desenvolvimento, sendo concluída a vacina e concedida a carta 

patente do invento, a transferência da tecnologia para a farmacêutica Merck Sharp & Dohme 

foi noticiada pelo Instituto Butantan em seus meios de comunicação oficial.  
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Tendo em vista essas considerações, surge, então, o questionamento principal do 

presente trabalho:  como compreender, então, a relação contratual estabelecida entre o Instituto 

Butantan e a farmacêutica Merck Sharp and Dohme, tendo em vista o caso da vacina da dengue? 

Essa questão foi levantada na pesquisa valendo-se da garantia da Lei de Acesso à Informação 

e de sua aspiração precípua de fiscalização e controle do interesse social em tensão com os 

interesses privados, tendo em vista que a transferência da tecnologia implicaria na cessão dos 

direitos de exploração da vacina. 

Mesmo noticiando o contrato de transferência do invento, o instrumento não foi 

disponibilizado a público; logo, os cidadãos, em um primeiro momento, não puderam verificar 

em que circunstâncias a invenção seria explorada por uma multinacional estrangeira, nem em 

que medida o interesse social do acesso à vacina seria resguardado aos brasileiros. Diante disso, 

foi realizado um estudo partindo das premissas estabelecidas, tanto em nível federal quanto a 

nível estadual, a fim de, por meio da Lei de Acesso à Informação, acessar o contrato de 

transferência de tecnologia firmado entre o Instituto Butantan e a Merck Sharp & Dohme. 

A primeira tentativa foi procedida por e-mail, diretamente ao IB. A solicitação não 

conseguiu alcançar o resultado esperado e, ao analisar as respostas do IB, foi possível verificar 

o descumprimento reiterado da Lei de Acesso à Informação, tanto por não respeitar os prazos 

legalmente previstos quanto por não indicar, a tempo e modo, para onde os recursos contra as 

decisões negativas de acesso à informação deveriam ser direcionados. Apesar da negativa de 

acesso, a solicitação encaminhada fez com que o Instituto notasse um equívoco na notícia 

veiculada e substituísse a palavra “transferência” por “licenciamento” — ainda que a indicação 

do “licenciamento” não revele a melhor técnica no campo da propriedade industrial —, bem 

como possibilitou inferir que a tecnologia não foi vendida à MSD, mas sim foi objeto de uma 

licença de comercialização, com exclusividade do IB em solo brasileiro. 

Dessa forma, iniciou-se a tentativa de obtenção do contrato de licenciamento pelo portal 

SIC.SP, ferramenta disponibilizada pelo Governo do Estado de São Paulo para tratar das 

solicitações de acesso à informação. Após o processamento do pedido realizado junto à 

Secretaria da Saúde do Estado de São Paulo, foi disponibilizado o acordo de confidencialidade 

que baseou a decisão do IB de negar o acesso ao contrato de licenciamento. Então, com base 

nos processos encaminhados a ambas as secretarias, foi possível inferir que falta sinergia entre 

os órgãos da administração direta do Estado de São Paulo para conduzir situações em que a 

competência para tratamento é concorrente. Também foi possível observar a ausência do 

cumprimento da Lei de Acesso à Informação no que diz respeito ao dever de indicar ao cidadão 

os órgãos aos quais as solicitações de acesso à informação e eventuais recursos devem ser 
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encaminhados. Ao analisar a legislação estadual, constatou-se, ainda, uma incongruência no 

que diz respeito à competência das secretarias para tratar da solicitação de acesso ao contrato 

de licenciamento, além do descumprimento reiterado dos prazos definidos pela LAI por ambas 

as secretarias. 

Por fim, analisou-se o acordo de confidencialidade à luz da legislação brasileira e foi 

verificada sua compatibilidade com a Lei de Acesso à Informação. Contudo, verifica-se que o 

instrumento não se presta a embasar decisão negativa de acesso ao contrato solicitado, pelos 

seguintes motivos: a) o instrumento prevê a aplicação da lei brasileira ao contrato; b) o 

instrumento prevê a possibilidade de divulgação de informações classificadas como 

confidenciais para cumprir a lei; c) o instrumento já tinha alcançado seu termo final há, 

aproximadamente, um ano antes da solicitação de acesso à informação. 

A partir da observação dos dados obtidos, verificou-se que tanto o Instituto Butantan 

quanto os órgãos do Estado de São Paulo não cumpriram com o dever de transparência ativa 

definidos na Lei de Acesso à Informação e no princípio da publicidade, inscrito no artigo 37 da 

Constituição Federal. De fato, a partir das questões relatadas neste estudo, houve 

descumprimento das normas descritas na LAI, de modo que não foi possível, no presente caso, 

valer-se dos instrumentos disponibilizados à sociedade para averiguar se a relação jurídica entre 

o Instituto Butantan e a MSD está observando, adequadamente, o equilíbrio entre os interesses 

privados e o interesse social, principalmente no que diz respeito à comercialização do produto 

final — a vacina contra a dengue.  

Em outras palavras, ao longo da presente análise, observou-se, ainda, decisões que, 

analisadas sob a perspectiva de Zenon Bankowski (2008), nem sequer foram norteadas pelo 

rigor excessivo da norma, extraindo dela os motivos do indeferimento; de forma contrária, foi 

uma decisão ilegal, que, em grande medida, desconsidera a Lei de Acesso à Informação e sua 

aspiração precípua de efetivação do direito de acesso à informação. Por consequência, não se 

pode mensurar em que medida as tratativas ora realizadas estão observando os interesses da 

coletividade, em razão da falta de acesso ao contrato de licenciamento ou da transferência de 

tecnologia.  

Apear disso, o presente trabalho se mostra relevante como uma unidade de análise para 

futuras pesquisas que envolvam a produção de vacinas para doenças negligenciadas ao revelar 

a tensão entre os direitos privados de exploração da invenção e o interesse social de acesso ao 

imunizante. 
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APÊNDICE A – Solicitação de acesso à informação ao Instituto Butantan 
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APÊNDICE B – Acordo de Confidencialidade 

 

ACORDO DE CONFIDENCIALIDADE 

 

Este Acordo de Confidencialidade (este “Acordo”), efetivo a partir da data da última assinatura 

abaixo (a “Data Efetiva”), é celebrado entre Merck Sharp & Dohme Corp., com endereço em 

770 Sumneytown Pike, West Point, Pennsylvania 19486, EUA (“Merck”) e, por outro lado, 

INSTITUTO BUTANTAN, uma entidade do Governo do Estado de São Paulo, inscrita no 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº 61.821.344/001-56, com sede na 

Avenida Vital Brasil, nº 1500, Butantã, São Paulo - SP, CEP 05503-900, aqui representada por 

seu diretor JORGE ELIAS KALIL FILHO, brasileiro, casado, médico, portador da cédula de 

identidade RG nº 36.696-400-8 e inscrito no CPF/MF sob o nº 177.516.590-68, com domicílio 

no endereço acima especificado, e FUNDAÇÃO BUTANTAN, uma fundação privada sem fins 

lucrativos, constituída em 31 de maio de 1989 por meio de uma escritura pública devidamente 

registrada no 3º cartório de pessoas jurídicas de São Paulo - SP, sob o número 133326, em 9 de 

agosto de 1989, inscrita no CNPJ sob o nº 61.189.445/0001-56, com sede na Avenida Vital 

Brasil nº 1.500, Butantã, São Paulo - SP, CEP 05503-900, aqui representada por seu presidente, 

ANDRE FRANCO MONTORO FILHO, brasileiro, casado, economista, portador da cédula de 

identidade RG nº 2.900.222 e inscrito no CPF/MF sob o nº 002.288.858-68, com domicílio no 

endereço acima especificado, sendo ambos coletivamente denominados "Butantan" (cada um, 

uma “Parte” e, coletivamente, as “Partes”), e estabelece os termos e condições sob os quais as 

Partes trocarão certas informações/dados proprietários e confidenciais em relação ao possível 

desenvolvimento dos programas de vacina contra dengue do Butantan e da Merck (doravante 

coletivamente referidos como o “Objeto”). 

1. Todas as informações/dados proprietários e não públicos referentes ao Objeto, 

divulgados a uma Parte (a “Parte Receptora”) pela outra Parte (a “Parte Divulgadora”) 

nos termos deste Acordo, e no caso da Merck, por ou em nome das Afiliadas da Merck 

(conforme definido adiante), seja em forma oral, escrita, gráfica ou eletrônica, serão 

consideradas “Informações Confidenciais”, incluindo, mas não se limitando a, 

informações sobre dados, invenções, know-how, ideias, procedimentos, formulações, 

compostos, biológicos, designs, fórmulas, métodos, técnicas, softwares, trabalhos de 

desenvolvimento ou experimentais, programas clínicos ou outros, e planos de pesquisa 

e desenvolvimento de uma parte. As Informações Confidenciais da Parte Divulgadora, 

no todo ou em parte, contidas ou incorporadas em quaisquer cópias, resumos, notas, 
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relatórios, traduções, análises e/ou estudos, sejam escritos ou gravados em formato 

eletrônico ou outro, e em qualquer meio, também constituirão Informações 

Confidenciais da Parte Divulgadora. Para fins deste Acordo, “Afiliada” significa uma 

entidade de propriedade de pelo menos 50%, sob propriedade comum ou que detenha 

pelo menos 50% de propriedade da Merck. 

2. A Merck e o Butantan devem manter o sigilo de qualquer Informação Confidencial que 

lhes seja divulgada, seja fornecida pela Merck ou por suas Afiliadas ao Butantan, ou 

pelo Butantan à Merck ou suas Afiliadas, e devem usar tais Informações Confidenciais 

apenas para o propósito de avaliar seu interesse em um possível acordo com as outras 

Partes para pesquisa, desenvolvimento e/ou comercialização (o “Propósito”). 

3. Nenhuma Parte deverá divulgar as Informações Confidenciais da outra Parte a terceiros, 

exceto para seus diretores, empregados, agentes e consultores (coletivamente, 

"Representantes") que tenham a necessidade de conhecer tais Informações 

Confidenciais para o Propósito e que estejam vinculados a manter a confidencialidade 

das Informações Confidenciais por obrigações escritas de confidencialidade e não uso 

que sejam pelo menos tão restritivas quanto as contidas neste Acordo. A Merck também 

pode divulgar Informações Confidenciais da outra Parte, com base na necessidade de 

saber para o Propósito, para as Afiliadas da Merck, que estarão sob as obrigações de 

confidencialidade e não uso estabelecidas neste documento. Cada Parte deverá (i) 

informar seus Representantes sobre a natureza proprietária das Informações 

Confidenciais da outra Parte e os termos e condições deste Acordo que exigem que a 

confidencialidade de quaisquer tais informações seja mantida e (ii) usar todas as 

salvaguardas razoáveis para prevenir o uso não autorizado por tais Representantes. Cada 

Parte será responsável por qualquer não conformidade ou violação deste Acordo por 

qualquer um de seus Representantes, e no caso da Merck, suas Afiliadas para as quais 

divulgou as Informações Confidenciais de outra Parte. 

 

4. As obrigações de confidencialidade e de não uso não se aplicam às Informações 

Confidenciais que a Parte Receptora possa demonstrar, por meio de documentação 

contemporânea, escrita ou eletrônica: 
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a) já estejam no domínio público por uso e/ou publicação no momento de seu 

recebimento da Parte Divulgadora ou entrem no domínio público posteriormente, sem 

que haja violação deste Acordo pela Parte Receptora ou seus Representantes; ou 

b) já estivessem em posse sua ou de seus Representantes antes do recebimento da Parte 

Divulgadora ou sejam desenvolvidas independentemente, sem o uso ou dependência de 

Informações Confidenciais recebidas da Parte Divulgadora; ou 

c) sejam devidamente obtidas pela Parte Receptora ou seus Representantes de um 

terceiro com direito válido de divulgar tais Informações Confidenciais e que esse 

terceiro não esteja sob uma obrigação de confidencialidade com a Parte Divulgadora. 

5. No caso de a Parte Receptora ser obrigada a divulgar qualquer Informação Confidencial 

recebida sob este Acordo para cumprir qualquer lei, regulamento ou ordem judicial 

válida, tal Parte Receptora poderá divulgar essa Informação Confidencial apenas na 

medida necessária para cumprir tal exigência; desde que, no entanto, a Parte Receptora 

obrigada a divulgar a Informação Confidencial notifique por escrito e com antecedência 

razoável a Parte Divulgadora sobre a divulgação necessária, para permitir que essa Parte 

tenha a oportunidade de buscar o tratamento confidencial das Informações 

Confidenciais a serem divulgadas e/ou obter uma ordem de proteção para limitar o 

escopo da divulgação. A Parte Receptora deverá cooperar de maneira razoável com os 

esforços da Parte Divulgadora para buscar o tratamento confidencial das Informações 

Confidenciais a serem divulgadas e/ou obter tal ordem de proteção. As Informações 

Confidenciais divulgadas em conformidade com tal exigência permanecerão sujeitas às 

disposições de confidencialidade e não uso estabelecidas neste documento. 

6. A menos que seja rescindido antecipadamente, com ou sem justa causa, por meio de 

notificação por escrito de uma Parte à outra enviada aos endereços mencionados acima, 

este Acordo expirará no primeiro (1º) aniversário da Data Efetiva. Não obstante 

qualquer expiração ou rescisão deste Acordo, as obrigações de confidencialidade e de 

não uso das Partes Receptoras em relação às Informações Confidenciais das outras 

Partes permanecerão em vigor até o sétimo (7º) aniversário da expiração ou rescisão 

antecipada deste Acordo. 

7. Mediante solicitação por escrito da Parte Divulgadora ou da rescisão ou expiração deste 

Acordo, todas as Informações Confidenciais recebidas por uma Parte Receptora de uma 

Parte Divulgadora, e no caso da Merck, de ou em nome das Afiliadas da Merck, deverão 

ser prontamente devolvidas à Parte Divulgadora ou destruídas, conforme determinado 
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pela Parte Receptora. No entanto, a Parte Receptora poderá manter uma cópia dessas 

Informações Confidenciais em seus arquivos confidenciais, apenas para fins de 

exercício dos direitos da Parte Receptora aqui estabelecidos, cumprimento de suas 

obrigações aqui estabelecidas ou conformidade com qualquer processo ou exigência 

legal a esse respeito. Além disso, a Parte Receptora não será obrigada a apagar arquivos 

eletrônicos criados no curso normal de negócios durante procedimentos automáticos de 

backup do sistema, de acordo com suas práticas de retenção e destruição de registros 

eletrônicos que se aplicam a seus próprios arquivos e informações eletrônicos gerais, 

desde que tais arquivos eletrônicos (1) sejam mantidos apenas em servidores de 

armazenamento centralizados (e não em computadores ou dispositivos pessoais), (2) 

não sejam acessíveis por nenhum de seus funcionários (exceto por seus especialistas em 

tecnologia da informação), e (3) não sejam acessados subsequentemente, exceto com o 

consentimento por escrito da Parte Divulgadora ou conforme exigido por lei ou processo 

legal. Tais cópias retidas de Informações Confidenciais permanecerão sujeitas às 

obrigações de confidencialidade e de não uso aqui estabelecidas. 

8. Todas as Informações Confidenciais de uma Parte Divulgadora divulgadas nos termos 

deste Acordo permanecerão propriedade dessa Parte. Nenhum direito ou licença de 

patente é concedido por este Acordo, exceto pelo direito da Parte Receptora de usar as 

Informações Confidenciais exclusivamente para o Propósito, e as Partes reconhecem 

que a divulgação de Informações Confidenciais nos termos deste Acordo não resulta em 

nenhuma obrigação da Parte Divulgadora de conceder à Parte Receptora direitos 

adicionais em relação a essas Informações Confidenciais ou para que as Partes entrem 

em negociações ou acordos adicionais entre si em relação ao Objeto. 

9. A Parte Divulgadora não faz nenhuma declaração ou garantia, expressa ou implícita, 

quanto à precisão ou completude das Informações Confidenciais, e não terá nenhuma 

responsabilidade quanto à precisão ou completude das Informações Confidenciais em 

qualquer base (incluindo, sem limitação, em contrato, ato ilícito ou de acordo com leis 

de valores mobiliários aplicáveis ou de outra forma). A Parte Receptora não fará 

quaisquer reivindicações contra as Partes Divulgadoras por quaisquer omissões ou erros 

nas Informações Confidenciais. A Parte Divulgadora não terá qualquer responsabilidade 

ou obrigação por quaisquer decisões tomadas pelas Partes Receptoras com base nas 

Informações Confidenciais divulgadas nos termos deste Acordo. A Parte Divulgadora 

renuncia expressamente a qualquer obrigação expressa ou implícita de atualizar, 
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complementar ou corrigir quaisquer Informações Confidenciais divulgadas nos termos 

deste Acordo. 

10. As Partes reconhecem que uma violação material deste Acordo por uma Parte Receptora 

pode causar danos irreparáveis à Parte Divulgadora ou Partes, e que nenhuma reparação 

legal pode compensar adequadamente tais danos. A Parte Divulgadora terá o direito de 

buscar uma medida cautelar ou outra medida equitativa, sem prejuízo de quaisquer 

outros direitos ou recursos que a Parte Divulgadora possa ter pela violação material 

deste Acordo. 

11. Este Acordo será em benefício e será vinculativo para as Partes e seus respectivos 

sucessores e cessionários permitidos. Nenhuma falha ou atraso de uma Parte no 

exercício de qualquer direito nos termos deste Acordo funcionará como uma renúncia 

ou prejudicará tal direito. Nenhum exercício único ou parcial de tal direito impedirá 

qualquer outro ou posterior exercício do mesmo ou o exercício de qualquer outro direito. 

Nenhuma renúncia a qualquer direito será efetiva, a menos que feita em um documento 

assinado e por escrito. Nenhuma renúncia a qualquer direito será considerada uma 

renúncia a qualquer outro direito nos termos deste Acordo. 

12. Este Acordo representa o entendimento completo entre as Partes, e substitui qualquer 

entendimento anterior, oral ou escrito, entre as Partes em relação ao assunto aqui tratado. 

Este Acordo não pode ser modificado, alterado, renunciado ou de outra forma alterado, 

no todo ou em parte, exceto por meio de um documento por escrito assinado pelos 

representantes autorizados das Partes. Se qualquer parte deste Acordo ou sua aplicação 

a qualquer Parte for considerada inválida, ilegal, não vinculativa ou inexequível por um 

tribunal de jurisdição competente, este Acordo será interpretado como se tal disposição 

inválida, ilegal, não vinculativa ou inexequível nunca tivesse sido incluída, e as partes 

restantes ou a aplicação às partes continuarão em pleno vigor e efeito. 

13. Este Acordo será regido e interpretado de acordo com as leis da República Federativa 

do Brasil, sem considerar seus princípios de conflitos de leis, e deverá ser redigido em 

inglês e português. Em caso de discrepância entre as duas versões, a versão em 

português e a versão em inglês serão igualmente revisadas. As partes negociarão de boa-

fé e envidarão esforços razoáveis para resolver qualquer disputa, controvérsia ou 

reivindicação decorrente ou relacionada a este Acordo, ou a sua violação. Se as partes 

não resolverem completamente, e uma parte desejar prosseguir com a questão, qualquer 
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disputa, controvérsia ou reivindicação relacionada a este Acordo será resolvida por meio 

de arbitragem sob o Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil-

Canadá (CCBC), de acordo com as leis do Brasil, e o resultado da sentença arbitral 

deverá ser executado em qualquer tribunal com jurisdição competente. O local da 

arbitragem será São Paulo, Brasil. 

14. Este Acordo poderá ser assinado em várias vias (incluindo transmissão por fac-símile e 

eletrônica), cada uma das quais será considerada um original, mas todas constituirão um 

único e mesmo instrumento. Após a transmissão por fac-símile ou eletrônica, as Partes 

concordam em executar e trocar documentos com assinaturas originais. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



85 
 

ANEXO A – Notícias veiculadas pelo Instituto Butantan
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ANEXO B – Decisão proferida pela Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação - SCTI 
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ANEXO C – Decisões emitidas pela Secretaria da Saúde do Estado de São Paulo
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ANEXO D – Vacina da dengue concedida pelo Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial – INPI 
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ANEXO E – Patente da Vacina da dengue concedida pelo United States Patent and 

Trademark Office - USPTO 
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